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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURI-I-MIRIM

cNPJ N" 05.648.ó961000t -80

Ass

ATA DE REGISTRO llE PREÇOS :r'" 096/202,1

PREGAO ELETRONICO PARA RI,GISTRO DE PRÍ,ÇOS SRP N'OO9/2024

PROCESSO N' 2024.0 1.1 1.0005
VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos 16 dias do mês de Setembro de 2024, a Prefeitura Municipal de [tapecuru-Mirim/MA/MA, inscritano CNPJ sob
n.' 05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, neste ato.
representado por seu Secretário municipal o Sr.-Raimundo ind io do Brasll Bandeira de Melo. CPF n.o 064.***.** x-

20, e em conformidade com as atribuições que lhe loram delegadas;

Nos termos da Lei Federal n" 14.133/2021, de l'de abril de 2021 , Lei Complementar n" 123, de 141212006 e do
Decreto Municipal n" 1612023, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresenladas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N" 003/2024.
conforme Ata realizada em homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual côntrataçãô dos itens a seguir elencados, conforme
especificações do Termo de Referência anero I. que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos
preços, oferecidos pela empresa O C E TORRES LTDA. inscrita no CNPJ sob o n'50.979.92710001-93, com sede na
Av. Zequinha Freire, no 5795, salas l, 2 e 3, bairro Uruguai, Teresina, Piauí, CEP 64.073-020, neste alo representadâ
pelo ODISMIR COSTA ESTEVES TORRES, portador do CPF n' 010.980.783-90, cu.ja proposta foi classificada em
primeiro lugar no certame.

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

Ll. Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçôes de rnedicamentos e dieta enteral e oral a fim de suprir
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de ttapecuru-Mirim-MA. conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fomec

JI

es e as demais cond s oíertadas s s sao as ue

250,00 RS 1.79
RS 447.50

ITE\I I,sPscrFrc-{çio I \IDIDf, Df \T[DIDI. QT.{\TIDADT 1-,{LOR Ti\ITARIO
OCETORR.LSLTDA

\'ALOR TOT\t

RS 298,00

PETIDINA
CLORI DRATO.
DOSAGE\,Í:50

MG/ML, FORMA
FARMACEUTICA

INJETAVEL
SOLUÇÃo

100,00

R$ 2,98

AMPOLA 2,OO

ML

FENOBARBITAL
SÓDICo,

DOSAGEM:100

AMPOLA 2.OO

ML

Praça Gomes de Souza- S^i. Centro, Itapecuru-lv1irim-/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

{0

.13

t1

NALOXONA
CLORIDRATO,
DOSAGEM:0,4

MG/ML,
APRESENTAçÃO:

soLUçÃo
ÍNJETAVEL

MG/ML, FORMA
FARMACEUTICA

SOLUÇÃO
INJETAVET-

RS I,58 RS 158,00
100,00

AMPOLA 2.OO

ML39

FENTANILA.
APRESENTAÇÂO:S

AL CITRATO,
DOSAGEM:0,05

MG/ML,
INDICAÇÃO:

SOLUÇÃO

RS 217,00100.00 RS 2,l 7
AMPOLA IO.OO

ML

FENTANILA,
APRESENTAÇÃO:S

,{L CITRAI'O
DOSAGEM:0,05MG/

ML INDICAÇÃO;
SOLUÇÂO

INJETAVEL

RS 640.00100.00 R§ 6..10

FLUMAZENIL,
DOSAGEM:0,1

MG/ML.
INDICAÇÀO:SOLU
ÇÀO INJETÁVEL

AMPOLA 5,OO

ML{l

RS 472,00RS 4,72100.00
AMPOLA I,OO

ML

RS 375,70r0,00 RS 37.57FRASCO 5O,OO

ML

LIDOCAINA
CLORIDRATO,

DOSAGEM:10%,
APRESENTAÇÃO:S

PRAY

RS r 6.506.00RS 27.51

600.00

FRASCO
I OOML

{8

ICOTA
RESERVADA

ME/EPP] -
OXCARBAZDPINA,

DOSAGEM:60
MG/ML,

APRESENTAÇÃO:S
USPENSÃO ORAL

RS 957,00RS 9.57
100,00

FRASCO I2O.OO

ML
ACEBROFILINA,

CONCENTRAÇÀO:I
53

Praça Gomes de Souza- SN, Centro. ltapecuru-MirimÀ44
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
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Ass

s6

60

63

Rs 2.100.00

RS 1.588.00

O MG,,\4L, FORMA
FARMACÊUTICA:X

AROPE

55

FENOTEROL
BROMIDRÂTO,

CONCENTRAÇÃO:
5MG/ML. FORMA

FARMACEUTICA:S
OLUÇÃ O PARA

INALAÇÃO

FRASCO 2O.OO

ML
t00.00 RS 4.99 RS 499.00

CETOCONAZOL,
DOSAGEM:200 MG

COMPRI\,1IDO 72.000.00
RS 0.24 RS r 7.280.00

MEBENDAZOL,
DOSAGEM:100 MG CO\4PRIMIDO

RS 0,2 I

10.000.00

61

MEBENDAZOL,
DOSAGEM:20

MG/ML,
APRESENTAÇÃO:S
USPENSÀO ORAL

FRASCO 3O.OO

ML

5.000.00 RS 1.,15 RS 7.250.00

62

ISOSSORBIDA,
PRINCÍPIO
ATIVO:SAL

MONONITRATO.
DOSAGEM:20 MG

COMPRIMIDO
RS 0.13

200.00
RS 26.00

200.00 R§ 0,2 I RS 42.00

ISOSSORBIDA,
PRINCíPIO
ATIVO:SAL

MONONITRATO.
DOSACEM:40 MG

COMPRIMIDO

66

CLICEROI,.DOSAC
EM:12Y,,

APRESENTAÇÃO:C
LISTER

FRASCO 5OO,OO

ML
200,00 RS 7.94

61

NEOMICINA,
CONCENTRAÇÃO:5

MG/G, FORMA
FARMACÊUTICA:P

OMADA

BISNAGA I O,OO

G

RS 50.,100.00

68

DEXCLORFET.{ IRA
MINA MALEATO,

coMPosrÇÂo:
ASSOCIADA A

FRASCO I2O,OO

ML
6.000.00 RS ?.94 RS 17.640.00

Praça Gomes de Souza- S/I'j, Centro' ltapecuru-Mi.im/'MA

I

I

I

I

I

I
I

I

I

I

I
I

I I

I

I

I
I
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N" 05.ó48.696/000r -80

Ass:

BETAMET,ASONA.
co\cENrRAÇÀo:

0,4 MG - 0.05
MG/ML, FORMA

FARMACÊUTICA:X
AROPE

8.000.00 Rs 4.20 RS 33.600.00

ACIDO
VALPROICO OU
VALPROATO DE
SODIO 5OMG/ML

FRASCO IOO,OO

ML

'71 CARBAMAZEPINA,
DOSAGEM:400 MG

coN,ÍPRtirl tDo 32.400.00 RS 0,.16 RS 14.904.00

FRASCO IOO,OO

ML
8.000.00 Rs 6.80 RS 54.400.00

CARBAMAZEPINA,
DOSAGEM: 20

MG,ML,
APRESENTAÇÃO:

SUSPENSÀO ORAL

RS 2s.920.001.14.000.00 RS 0.18

RS 2ó.862.00

CLONAZEPAM,
DOSAGEM:2,5

MG/ML,
APRESENTAÇÃO:
SOLUÇÃO ORAL.

GOTAS

FRASCO 20,OO

ML
R§ 2,42r r.000,0071

RS s4.000.00BIPERIDENO.
DOSAGEM:2 MG

COM PRI\,1IDO Rs 0.30180.000.0018

l
RS 0,6I RS r9.s28.00CLOMIPRAMINA,

DOSAGEM:25 MC
COMPRIMIDO 64.800,0079

CLORPROMAZINA,
CONCENTRAÇÃO:4

O MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA:S
OLUÇÀO ORAL -

GOTAS

RS 30.294.006.120.00 R§ 4.95

l

FRASCO 20.OO

ML

RS 19.872,0086..r00.00 RS 0,23CLORPROMAZINA,
DOSAGEM:25 MG

COMPRIMIDO

Rs 0.27 RS r4.580.00COMPRIMIDO s4.000.0083

ICOTA
RESERVADA

ME/EPP] .
CLORPROMAZINA.
DOSAGEM:100 MG

72

69

73

8l

CARBOT.\ATO DE
LÍTIo.

DOSAGEM:30O MG
CON{PRIMIDO

80

Praça Gomes de Souza, SN. Centro, ltapecuru-Mirim,MÁ
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89

92
HALOPERIDOL.
DOSAGEM:I MG

ESTADO DO ]VIARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

RS 1.088,00

RS r 6.200.00

91

r0{

85
NORTRIPTILINA
CLORIDRATO.

DOSAGEM:25 MG
CAPSUI-A 7.200-00 RS 0.28 RS 2.016,00

86

HALOPERIDOL.
APRESENTAÇÂO:S
AL DECANOATO,

CONCENTRAÇÃO:5
O MG/ML, TIPO
USO:SoLUÇÃo

INJETÁVEL

AMPOLA I,OO

ML
200.00 R§ 5,,14

FENITOINA
SÓDICA,

DOSAGEM:100 MG
COMPRIMIDO 108.000.00 RS 0.r0 RS 10.800.00

90

FENOBARBITAL
SÓDICO,

DOSAGEM:40
MG,'ML, FORMA

FARMACÊUTICA:S
OLUÇÃO ORAL -

COTAS

FRASCO 2O,OO

ML
7.200.00 R5 3,71 Rs 26.712.00

r 08.000.00 RS0,r5

HALOPERIDOL.
CONCENTRAÇÃO:2

MG/ML, TIPO
USO:SOLUÇÃO
ORAL.GOTAS

FRASCO 2O,OO

ML
7 .200,00 RS 3,48 RS 25.056,00

97
ALBENDAZOL,

DOSAGEM:4O0 MG
24_000.00 RS 0.39 RS 9.360.00

98
ALOPURINOL.

DOSAGEM:300 MG
COMPRIMIDO ?.000.00 RS 0.26 Rs 520,00

t02
ATENOLOL,

DOSAGEM:100 MG
COMPRIMIDO l r 8.800,00 RS 0,u RS r3.068.00

BUDESONIDA,
APRESENTAÇÃO:A
EROSSOL NASAL.

CONCENTRAÇÀO:6
4MCG/ DOSE.

CARACTERiSTICA
S

ADICIONAIS:FRAS
CO COM VáLVULA

FRASCO
r 20.00DosES

100.00 Rs I r.02 RS I .102.00

I l,l
CLORETO DE

SÓDIO,
CONCENTRAÇÀO:O

FRASCO 50,OO

ML
500.00 RS 2.79 RS r .395.00

Praça Gomes de Souza, SN, Centro. Itapecuru-Mirim/MA

I

I

I

COMPRIMIDO

I

I

I
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I
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ESTADO DOMARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

ct PJ r-' 05.6.í8.696/000 1 -80

Àss: I
--a

130

t.l0

LEVOTIROXINA
SÓDICA,

DOSAGEM:25 MCG
i coMPRTMTDO RS 0,r5 I RS 3.240.00

,9%, FORMA
FARMACÊUTICA:S
OLUÇÃO NASAL

RS 3.810.4020. t60,00COMPRIMIDO RS 0,t9121

GLICLAZIDA.
CONCENTRAÇÃO:3

O MG, FORMA
FARMACÊLTTICA:L

IBERAÇÃO
PROLONGADA

RS 4.636.80RS 0.2320_ r 60,00COMPRIMIDO125

GLICLAZIDA,
CONCENTRAÇÃO:6

O MG, FORMA
FARMACÊUTICA:L

IBERAÇÃO
PROLONGADA

RS 1i.200.00RS 0.1 I120.000.00COi\{PRIMIDO121
IBUPROFENO.

DOSAGEM:300 MG

RS l,l26.000.00

LEVODOPA,
COMPOSIÇÃO:ASS

OCIADO A
CARBIDOPA,

DOSAGEM:200MG
+ sOMG

COMPRIMIDO129

RS O,I5COMPRIMIDO 21.600.00I l I
LEVOTIROXiNA

SÓDICA,
DOSAGEM:50 MCG

RS 31 .920.00168,000,00 RS 0. l9COMPRIMIDO118
M ETRONI DAZOL,
DOSAGEM:250 MG

RS 6.720.002.000.00 RS i.36FRASCO IOO.OO

ML

PETROLATO,
ASPECTO FíSICO
LÍQUIDo, TIPO;

LAXATIVO,
USO:ORAL

RS 0,08180.000.00SINVASTATINA,
DOSAGEM:20 MG

COMPRIMIDOl,l3

Rs 32.400.00RS 0.1 8COMPRIMIDO 180.000,001{{ SINVASTATINA,
DOSACEM:4o MG

RS 936.001{5

DOX,AZOSINA
MESILATO.

COMPOSIÇÀO:2
MG

R$ 0. l3COMPRIMIDO

Praça Gomcs de Souza, S,À,1, Centro, Itapecuru-Mirim/MA

I

I

I

I

i

I

I
RS 6.720.00 

I

I
RS 3.240,00 I

I

RS 14.400,00 
I

I

I
I
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I
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ESTADO DO MARANHÃO
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

-{ss

r50

r56

l,tó

DOXAZOSINA
MESILATO.

CoMPoSIÇÃo:4
MG

COMPRIMIDO 7.200.00 RS 0,17 R$ 1.224.00

111

PREDNISOLONA,
COMPOSIÇÃO:FOS

FATO SÓDICO,
CONCENTRAÇÃO:3

MG/ML.fORMA
FA RMACEUTICA:S

OLUÇÀO ORAL

FRASCO IOO,OO

ML
6.000,00 RS 4.93

i

RS 29.580.00

ICOTA
RESERVADA

ME/EPP] -

CLARITROMICINA,
DOSAGEM:500 MG

COMPRIVIDO 8.400.00 RS 2.08 RS 17.472.00

r52

ICOTA
RESERVADA

NíEi EPP] -
CLARITROMICINA,

DOSAGEM:50
MG/ML,

APRESENTAÇÃO:G
RÁNULADO PARA
SUSPENSÃO ORAL

FRASCO 6O,OO

ML 850.00 RS + 1.63 RS 15.385.s0

l5{

METOPROLOL,
PRINC íPIO
ATIVO:SAL

SUCCINATO,
DOSAGEM:5O MG,
APRESENTAÇÃO:L

IBERAÇÃO
CONTROLADA

COMPRTMIDO 5.000.00 RS 0.jj RS r.650.00

SULFAMETOXAZO
L, COMPOSIÇÃO:

ASSOCIADO A
TRIMETOPRIMA.

CONCENTRAçÃO:
4OMG + 8MG/ML,

FORMA
FARMACÊUTICA:

SUSPENSÃO ORAL

FRASCO IOO.OO

ML
7.000,00 RS 3.6i RS 25.410,00

159
ICOTA

RESERVADA
\,IE/EPPI .

FRASCO 5 MI, 1.250.00 RS 19.86 RS 24.825.00

Praça Gomes de Souza, SÀi, Cenrro, IlâpecuÍu-Mirim/MA
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:

170

[COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA].

TRAVOPROSTA,
COMPOSIÇÃO:ASS

OCIADA COM
TIMOLOL

MALEATO.
CONCENTRAÇÃO:O
,O4MG+5MGÀ4L.

FORMA
FARMACEUTICA:S

OLUÇÃO
OFTALMICA

FRASCO 5 ML 3.750.00 RS ]I.I] RS
154.200,00

FRASCO 5 ML 1.250.00 RS -11 .l: RS 5 r .400.00

ICOTA
RESERVADA

ME/EPP].
IPRATROPIO
BRON{ETO.

DOSAGEM:0.02MG,'
DOSE,

USO:AEROSSOL +
FRASCO

DOSIFICADOR

FRASCO 2OO

DOSES
1.150.00 RS 16.98 R$ 2 r .225,00

171

l7l

haça Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-MirimÀ,lA

DORZOLAMIDA
CLORIDRATO,
DOSAGEM:2%,

TIPO
MEDICAMENTO:

SOLUçÃO
OFTALMICA

ICOTA
RESERVADA

ME/EPP] -
TRAVOPROSTA.

COMPOSIçÃO:ASS
OCIADA COM

TIMOLOL
MALEATO,

CONCENTRAÇÃO:0
,O4MG+5MG,ML.

FORMA
FARMACEUTICA:S

OLUÇÃO
OFTALMICA

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I



a.0àlPág:

Ass: IESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MTRIM
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J

175

179

1.250.00 RS 34.10 RS 42.625.00

'l

[COTA AMPLA
CoNCORRENCTAI -
BECLOMETASONA

DIPROPIONATO,
CONCENTRAÇÃO:2

OO MCG/DOSE,
FORMA

FARMACEUTICA:A
EROSSOL ORAL.

CARACTERÍSTICA
ADICIONAL:FRASC

O DOSEADOR C/
BOCAL

AEROGADOR

FRASCO 2OO

DOSES
3.750.00 RS 14.t0 RS

127.875,00

116

[COTA
RESERVADA

ME/EPP] .
BECLOMETASONA

DIPROPIONATO.
CONCENTRAÇÂO:2

OO MCG/DOSE,
FORMA

FARMACEUTICA:A
EROSSOL ORAL,

CARACTERISTICA
ADICIONAL:FRASC

O DOSEADOR C]
BOCAL

AEROGADOR

FRASCO 2OO

DOSES

[COTAAMPLA
CONCORRENCIA] -
BECLOMETASONA

DIPROPIONATO.
CONCENTRÂÇÃO:5

O MCG'DOSE.
FORMA

FARMACEUTICA:A
EROSSOL BUCAL,
CARACTERíSTICA
ADICIONAL:FRASC

O DOSEADOR C/
BOCAL

AEROGADOR

FRASCO 2OO

DOSES
1.750.00 RS 24.51 RS 91.987.50

180 ICOTA
RESERVADA

FRASCO 2OO

DOSES
1.250.00 RS l-1.5_1 RS 30.662.50

Praça Gomes de Souza, SÀ,1, Centro, ltapecuru.!VÍirim,MA

I

I

I

I
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I
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I

I

I

I

I
I

l
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182

[COTA
RESERVADA

ME/EPPI -
SALBUTAMOL,

DOSAGEM:l00MCG
iDOSE, USO:PO P/

INALA o

FRASCO 2OO

DOSES

ME/EPP] .
BECLOMETASONA

DIPROPIONATO.
CONCENTRAÇÀO:-i

O MCG/DOSE,
FORMA

FARMACEUTICA:A
EROSSOL BUCAL,
CARACTERíSTICA
ADICIONAL:FRASC

O DOSEADOR C/
BOCAL

AEROCADOR

l8l

[COTA AMPLA
coNCoRRÊNCrAl -

SALBUTAMOL.
DOSAGEM: l00MCG
/DOSE. USO:PÓ P/

INALAÇÃO

FRASCO 2OO

DOSES
3.750.00 RS l r.59 RS 4i.462.50

RS I t.59 RS 1,1.487.s0

[COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA] -

SALBUTAMOI-.
DOSAGEM:5

MC/ML,
USo:SOLUçÃO

PARA
NEBULIZAÇÃO

FRASCO IO,OO

ML 3.750.00 RS l].]8 RS 46.050.00

18.1

ICOTA
RESERVADA

ME/EPP] .
SALBI,TAMOL.

DOSAGEM:i
MG/ML,

USO:SOLUÇÃO
PARA

NEBULIZAÇÂO

FRASCO IO,OO

ML RS 12.28 R§ r5.350.00

t87 [COTA AMPLA
CONCORRÉNCIA] -

FRASCO IOOO

ML
4.050.00 RS 2i.51 RS 95.215,50

Praça Gomes de Souz4 SN, Centro. Impecuru-Mirin/MA

riril ,

I I

I

I

I

I

I

I

I

I

I I
I

r83

i

I

I

I t.25o.oo

I

I

I

I

I

I



40q0
Pág:

Ass: -Jf,STADO nO N.rAn,q,XHÃO
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DIETA ENTERAI-,
ASPECTO SICO:
LÍQTIDo, USo:
ENTERAL OU

ORÁL.
CARACTERÍSTICA

S:

NORMOCALÓRICA
,NORMOPROTEICA

, FONTE DE
PROTEÍNA:

CASEINATO E,OU
PTN ISOLADA

SOJA, FONTE DE
CARBOIDRATO:

MALTODEXTRINA,
FONTE DE

LIPÍDIOS: ÓLEOS
VEGETAIS E,OU

TCM,
COMPONENTES

ADICIONATS:
VIT.,MIN. E

FiBRAS.
CARACTERiSCAS

ADICIONAIS:
ISENTO

GLÚTEN,LACT.,SA
CAROSE. SABOR:
C, OU S, SABOR.

POLIMÉRICA.
DESCRIÇÃO

COMPLEMENTAR:
HOUVE A

NECESSIDADE DE
ADEQUAR A

coMPostÇÃo DA
DIETA, DEVIDO A
IDEAL CONTER I,2

KCALA4L, NO
iv NtN{O 1-1ôá DE
PTN, COMPOSTA

POR 100%
PROTEÍNA DE

SOJA ACRESCIDA

Praça Gomes de Souzâ, S^i, Centro, ltapecuru-Mirim/lt4A
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ESTADO DO MÂRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÀPECURU-MIRJM

cNPJ No 05.648.696/0001-80

Ass: [)
-ea

188

DE FII]RAS E

BAIXA
OSMOLARIDADE.

ICOTA
RESERVADA

MEiEPPI - DrETA
ENTERAL,

ASPECTO SICO:
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NUTREN SENIOR
COMPLEMENTO

ALIMENTAR
NUTREN SENIOR
SEM SABOR EM

PÓ, Á MARCA
NESTLÉ

(DEMANDA
JUDICIAL

VALOR TOTAL

I .3. A existência de preços registrados não obriga a Adminislração a firmar as contratações que deles poderão advir.
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida. sendo assegurada ao beneficiiirio do
Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.
1.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

1.4.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prz\zo e nâs condições estabelecidos
no edital; e

1.4.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
na clausula quinta.

1.4.3 O preço registrado com indicação dos licitântes e fomecedores seÉ divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

1.4.4 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fomecedor, no caso da
conÍratação direta, seú convocado para assinar a ata de registro de preços. no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação. sob pena de decâir o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei n" 14. I 13. de 202 I .

1.4.5 O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período. mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado- desde que apresentada denro do prazo. devidamente justificada, e que
a justifi cativa seja aceita pela Administração.

1.4.6 A ata de registro de preços seÉ assinada por meio de assinalura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

1.4.7 Quando o convocado não assinar â ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contràtação, e observado o disposto no item I .4.1,

1.4.8 Na hipótese de nenhum dos licitantes. aceiur a contratação nos termos do item anterior, a Administração.
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, podení:

Praça Gomes r.-le Souza. SÀ. Centro. ltapecuru-l!'lirim/MA
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1.4.9 Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanesce es cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor-
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

1.4.10 Adjudicar e firmar o contrato nas condições oieÍâdas pelos licitantes ou fomecedores remanescentes.
atendida â ordem classificatóri4 quando frustradâ a negociação de melhor condição.

1.4. I I A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.
mas não obrigará a Administràção a comralar. facultada a rêalização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificâda.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do ÓRCÃo GERENCIADoR E DoS PARTICIPANTES

2.1 . O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru-Mirim/MA.
2.2. Durante a vigência da ata os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal que não participamm

do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes.
obsewados os seguintes requisitos:

2.2.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão. inclusive em situações de provávei
desabastecime o ou descontinuidade de serviço público;

2.2-2- Demonstração de que os valores registrados estâo compatíveis com os valores pÍaticados pelo
mercado na forma do art. ?3 da Lei n' 't4-133, de 2021: e

2.2.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidâde gerenciadora e do fomecedor.
2.2.4. A autonzação do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fomecedor.
2.3. O órgão ou entidade gerenciadom podeá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

2.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora. o órgão ou entidade não paÍicipante deverá
efetivar a aquisiçãô ou a contratâção solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata-

2.5.O prazs de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação. poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgáo ou dâ entidade não paíicipante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciador4 desde que Íespeitado o limite temporal de vigênciâ dâ ata de registro de preços.

2.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item

2.7. Dos limires para as adesões:

2.'l .l . As aquisições ou contrâIações adicionais náo poderão exceder, por órgâo ou entidade, a cinquenta
por cento dos qurntitativos dos itens do instrumento convocaÍório regisrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.

2.7.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder- na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de Íegistro de preços pam o gerenciador e os paÍticipantes.
independentemente do número de órgâos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.

2.7.3. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos t'ixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÉNCIA DA ATA DL, REGISTRo DE PRECOS
3.1. O prazo de vigência da ala de registro de preços será de 12 (doze) meses e podeú ser prorrogadq por igual
período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será

Praça Gomes de SouzÀ S/N, Centro, Itapecuru-Mirim,/MA
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atestâdo mediante pesquisa de preços alualizada. na forma do an. 23 da Lei Federal n" 14.133/2021e conforme o
Decreto Municipal n' 16/2023.
3-2- O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposições neta
contidas e em observância aos arts- 105 a I l4 da Lei Federal n" 14.133/202'1, consoante disposto na minúa anexa
ao correspondente edital.

CI-A USULA OUARTA - DA AI-TE RAC Ão oa ata oe RECrsrR DE PRECOS
4.1E
nos casos previstos no art.124. da lei n'14.1 33 '2 I .

4.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade serenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não paíicipantes
do registro de preços.
4.3. O remanejamento somente poderá ser feito:
4.4. De órgão ou entidade pâÍicipante para órgão ou entidade participante;
4.5. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
4.6. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
parlicipante para efeito do remanejamento.
4.7. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participanle para órgão ou entidade não panicipante. serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11.462, de 20?3.
4.8. Competiní ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanêjamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitalivos informados.
4.9. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados. do Distrito Federal ou de Municípios
distinÍos, caberá ao fomecedor beneficiâio da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas.
optar pela aceiaação ou não do fomecimento deconente do remanejamento dos itens.
4.10. \a hipótese da compra centralizada. não havendo indicação pelo órgâo ou pela entidade gerenciadora, dos
quanrilalivos dos panicipântes da compra centralizada. nos lenrlos do item 4.6. a disrribuição das quanlidades para
a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA OUINTA. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO
5.1.O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa em processo administrativo específico, quando:
a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Anatisado caso através de Processo Administrativo

Especial);
b) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n"l4.l33i2l.
c) Caso fortüto ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados

e comprovados os fatos;
d) Por razões de interesse público.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATACÀO
6.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentÍo do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratâção, sem
prejuízo das sanções previstas no Edital.
6.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço. será pelo penodo de 0 i(um) ano e poderá ser prorrogado por
igual périodo, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.13312021).

Praça Gomes de Souz4 S,Ô.l, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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6-3. Será facultado à Administrâção, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitar ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes remanescentes. na
ordem de classificação, para a celebração da Ata nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, quando
frustrada a negociaçãô de melhor condição.
6.4. DecorÍido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital. sem convocação para a contratação.
ficarão os licitantes Iiberados dos compromissos assumidos.
6.5. A recusa injustificada do adjudicâtário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades legalmente estabelecidas, previstas no edital. e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão licitante.

CLÁTIST,ILA SÉTIMA . DA VIGÊNCIA DA CONTRATACÃO

7.1. O contrato firmado com o lornecedor terá vigência ale fim do respeaivo exercício financeiro, a contar da sua
assrnatuta.

CLÁUSULA OIT VA - DO PRECO

8- I . Durante a vigência desta at4 os preços serâo fixos e irreajustáveis, assegurado o direiÍo ao equilíbrio econômico-
financeiro, nos casos e condições previstos no respectivo edital.

8.2. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLAUSULA N \]A - DAS OBRIGACÔES DA CON TRATANTE E DA CONTRATADAo
9.1. As obrigações do contratante e da contralada sâo aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "DAS
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE'' e ..DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA', do TeTmo de RefeTência.
Anexo I do Edilal.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO RECEB| MENTO E CRITÉruO DE ACEITAC O DO OBJETO

10.1. O recebimenlo e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referênci4 Anexo
I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

I i.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO" do anexo I do Edital

CLÁUSULÁ DÉCIMA SEGUNDA . Do ROLE DA EXECUCÀO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação seÍá exercida por um representante da Administração. ao qual competirádirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

12.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessiírio à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamenros à autoridade
competente para as providências cabíveis.

12.3. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de Referência
da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

Praça Comes de Souza, SÀ. Cenno. ltapecuru-Mirim,&l,A
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. DAS INF' CÔES E DAS SANCÔES ADMINISTRÁTIVAS
l3.l . O licitante ou o contràtado será responsabilizado adminisfatiyamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato:
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminisração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução toÍal do contrato:
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame:
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supeneniente devidamente justificado:
f) não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo j ustificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pÍestaÍ declaração falsa durante a
licitação ou a execução do conlrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) pralicar atos ilícitos com visÍas a frusftar os objetivos da licitaçâo:
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846, de l" de agosto de 2013-

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçÕes admidstrativas previstas no item 13.l as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0.5olo (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto
licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante-
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos. pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e miirimo de 6 (seis) anos.

13.3 As sanções previstas nas alíneas "â", "c" e "d" do item 11.2. da presente Ata poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista na alínea "b" do mesmo item.
13.4 A aplicação de multa de mora não impediní que a Administração a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicâção cumulada de oúras sanções. conforme previsto no item 13.2 da
presenÍe Ata.
13.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pelâ Administração ao contratado. além da perda desse valor- a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada j udicialmente.
13.6 A aplicação das sanções previstas no item 13.2. desla Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.
13.7 Na aplicação da sanção prevista no item 13.2, alinea "b", da presente Ata será facultada a defesa do interessado
no prazo de I5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do item 13.2 da presente Ata o licitante ou ô contratado
seni intimado parÀ no prárzo de 15 (quinze) dias úteis, contâdo da daÍa de intimação, apresentaÍ defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.
13.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produçâo de novas provas ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissão. o Iicitante ou o contratado poderá apresentaÍ alegações finais no prazo de l5 (quinze)
dias úteis. conrado da data da intimaçào.
13.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentadq provas ilícitas, impertinentes.
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

Praça Gomes de Souza, SÂi, Centro, Itapecuru-MirimMA
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l3.l I A personalidade jurídica poderá ser desconsidemda se;npre que utilizada corn abuso do direito paÍa facilitar.
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos rresta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeiÍos dâs sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou conÍole, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório. a ampla defesâ
e a obÍigatoriedade de análise jurídica prévia.
13.12 E admitida a reabilitação do licitante ou contratado peÍante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
exigidos. cumulativamente:

a) reparação inlegral do dano causado à Âdministraçâo Pública:
b) pagâmento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos
neste aÍigo.

13.13 A sanção pelas infrações previslas nas alíneas "h" e "m" do iÍem 13.2 da presente Ata. como condição de
reâbilitação do licitante ou contralado. a implântação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo
responsável.

CLAI.SLILA DECIMA OUART . DAS DISPOSICÔES GERAIS
l4.l lntegram este documento, independentemente de ranscrição, o edital Pregão Eletronico SRP 009/2024,Termo
de Referência e a proposta da empresa.
14.2 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administraçào. dentro do limite permitido
pelo artigo 125 da Lei n' 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
14.3 O foro para dirimir questÕes relativas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru-Mirim/MA, comexclusâo
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ttapecuru-Mirim/MA. l6 de Setembro de 2024

RAIMUNDO INDIO DO Asrinado de formà dishalpor nÂrMUNDo
. INDIO DO 88ASII BANDEIRÁ DT MELO

BRASIL BANDEIRA DE MELO Dàd;s.20240e.r6,6 r5:2J.0r'oo.

RAIMU]'IDO INDIO DO BLASIL BAIDEIRA DE MELO

ODISMIR COSTA

ESTEVES TORRES

01098078390

Assinado de forma digital poí
ODISMIR COSTA ESTEVES TORRES

0r098078390
Dados: 2024.09.27 I 3:57:07 -03'00'

Representante da Empresa

Praça Gomes de Souza, SN, Centro. Itapecuru-MirirnMA
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sEc. iluN. DE SAÚDE - LTCITAçÃO - ATA DE REGISTRO DE PREçO: 096t2O24

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 096/2024

PREGÃO ELETRÔNrcO PARÂ REGISTRO DE PREÇOS SRP NO OO9/2024

PROCESSO No 2024.01.1 1.0005
VALIDAOE: Até 12(doze) meses

, a0q8

J
Aos 16 dias do mês de Sêtembro de 2024, a PreÍeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MÁ,/MA, inscrita no CNPJ sob n-o
05.648.696/000'l -80, com sedê na Praça.Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA, neste ato, representado por seu
Secretário municipal o Sr.-Râimundo indio do Brasrl Bandeirâ de Melo, CPF n." 064.*...--.-20, e em confoÍmidade com as
atribuições que lhe Íoram delegâdas;

Nos termos da Lei Fêderal no 14.13312021, de 10 de abril de 2021 , Lêi complementar n" 123, de '1411212006 ê do Decreto
Municipâl no 16/2023, e âs demais normas legais @rrelatas;

Em íace da classificação das propostas aprêsentâdas no Pregáo Eletrônico para RegistÍo de Preços No OO3I2O24, mnforme
Ata realizada êm homologada pelo Ordenador de Despesãs;

Resolvê REGISTRAR OS PREÇOS para a evêntual contratãção dos itens â seguir êlencados, conforme espêciÍicaçõês do
Termo de Referênciâ anexo L que passa a fazeÍ parte inlegrânte desta, tendó sido. os íeferidos preços. oferecid'os pela
empresâ O C E TORRES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nô 50.979.92710001-93, com sede na Av. ZequiÀha Frêire, n. 5i95,
:1T ! 2 e 3, bairro Uruguâi, TeÍesinâ, Piâuí, CEP 64.073 -020, neste ato representadã pelo ODISÀ/i|R COSTA ESTEVES
TORRES, portador do CPF no 010.980.783-90, cuja proposta Íoi classilicâda em primêiro lugâr no certame.

\-cúusuLA PR|M RÂ- DO OBJETO

1-1. Registro de preços pâra Íuturas e êventuais aquisições dê mêdicamentos e dieta enteral e oral a fm de suprir a
demanda da Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru -Mirim-MA. conforme condições, quântidâdes e exigências
estabelecidas neste instrumento-

1.2- O preço registrado, as especiÍicaçôes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item , íornecedoÍ(es) e as

Y

demais c,ondi

ITEM

39

41

FENTANILA,
APRESENTAÇÃO:SAL

CITRATO
DOSAGEM:0,05MG/ML
INDICAÇÃO;-SOLUÇÂO

INJETAVEL
FLUMAZENIL,

DOSAGEM:0,1 MG/ML,
rNDrcAÇÃo:§oLUÇÃo

INJETAVEL

s ofertadas na S SAO AS ue
OCETORRESLTDA

ESPEcTFTCAÇÃO UNIDADÉ DE MEOIDA QUANTIDADE

PETIDINA
CLORIDRATO,

DOSAGEM:50 MG/ML.
FORMA

FARI\4ACEUTICA

AMPOLA 2,OO ML

SOLU INJETÁVEL
FENOBARBITAL

SÓDIco,
DOSAGEM:100 MG/ML,

FORMA
FARMACEUTICA

AMPOLA 2,OO i.4L
250,00

SOLU INJETÁVEL
FENTANILA,

APRESENTAÇÃO:SAL
CITRATO,

DOSAGEM:0,05 MG/ML,
AMPOLA 2,OO IlIL 100,00

INDICA SOLU

VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

R$ 2,98 RS 298.00

R$ 1 ,79
RS 447.5C

R$ 1,58

40 AI\,4POLA 1O,OO ML 100,00

AMPOLA 5,OO ML 100,00

AMPOLA 1,OO ML 10c,00

R$ 2,17

R$ 6,40

R$ 1,72

RS 2'17 00

R$ 472.0043

NALOXONA
CLORIDRATO.

DOSAGEM:0,4 MG/ML,
APRTJqENTAÇÃO,

SOLUCAO INJETAVEL

Assinado eletronic€mênte poí: waldeÍino Mendês da silva 
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LIDOCA NA
CLORIDRATO

DOSAGEM:10%,
APRESENTAÇÃO:SPR

(COTA RESERVADA
ME/EPP) -

OXCARBAZEPINA,
DOSAGEM:60 MG/ML,
APRESENTAÇÃO:SUS

PENSAO ORAL

FRASCO 50,00 tUL

FRASCO lOOML

10,00 R$ 37,57 R$ 375.70

q
rJ

48 R$ 27,5i. RS /6.506,00

60

6'l

63

67

68

7',\

72

FEN

ACÊBROFILINA,
CONCENTRAÇÃO:10

MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA:XARO

PE

FRASCO 120.00
ML

FRASCO 2O,OO ML

co[/PRlMtDo

COMPRIMIDO

FRASCO 30,00 r!11

CO|\rlPRll\,ílDO

FRASCO 500,00
ML

BISNAGA 1O,OO G

FRASCO 120,00
ML

FRASCO 100,00
t\,tL

COt\,1PRll,4lDO

FRASCO í00,00
ML

COMPRI[,IIDO

100,00

100,00

72.000.00

10.000,00

200,00

200,00

200,00

24.000.00

6.000,00

RS 9,57

R$ 4,99

R$ 0,24

R$ 0,21

R$ 1,45

R$ 0,13

RS 0,21

R$ 7,94

R$ 2,10

R$ 2,94

R$ 4,20

RS 957.00

RS 499 C0

RS 17.280.00

RS 2.100.00

RS 26,00

RS 42,0C

R$ 1.588.00

R§ 50.400,00

RS 17.640,00

R$ 33.600,00

L

55

BROMIDRATO,
CONCENTRAÇÃO:
5MG/ML, FORMA

FAR[4ACEUTICA:SOLU
O PARA INALA Ão

CETOCONAZOL.
DOSAGEM:200 MG

66

MEBENOAZOL,
DOSAGEM:20 MG/ML.
APRESENTAÇÃO:SUS

PENSÃO ORAL

VALPROATO DE
SODIO 50t\,4G/ML

ISOSSOR IDA.
PRINCÍPIO ATIVO:SAL

MONONITRATO,
DOSAGEM;20 MG

GLICEROL.DOSAGEÀ/t
12ya,

APRESENÍAÇÃO:CLIS
TER

NEOMICINA,
CONCENTRAÇÃO:5

MGiG, FORMA
FARMACÉUTICA:POMA

DA
DEXCLORFENIRAMINA

MALEATO.
coMPostÇÃo:
ASSOCIADA À

BETAI\4ETASONA,
CONCENTRAÇÃO: 0,4

MG + O,O5 MG/ML,
FORMA

FARMACÊUTICA:XARO
PE

tDo VALPROICO OU
69

CARBAMAZEPINA,
DOSAGEM:400 MG

CARBONATO DE L Tto,

32.400 00

8.000,00

144.000.00

R$ 0,46

R$ 6,80

I ns o,ra

R§ 14.904,00

R$ 54.400.00

R$ 25.92C,00DOSAGEM:300 NrG

Assinado elekonicãmente por: Walderino Mêndes dâ Silva - cPF: '*".128.783 -.. e m 3otogt2o24 lgti}:22 - lp com n': 192. i 68.0.106
AutêhticaÉo em: www_itapecurumirim.ma.gov.br/diaÍiooficiat.php?id=g95

56

MEBENDAZOL,
DOSAGEM:100 MG

62

PRINCÍPIO ATIVO:SAL
MONONITRATO,

DOSAGEM:40 MG

IDA.

DOSAGEM: 20 MG/ML,
APRESENTAÇÃO:

SUSPENSÃO ORAL

CARBAÀ,4A2 PINA,

ali(ksign th330à16,918d-4e05-95àí-bt.st5.1f55

tttElllllittllriEgl:l

44

53
I

I I

I

COMPRII\,,IIDO

I

I

I
I



74

79

80

89

92

98

) 102

104

114

124

125

CLONAZEPAM,
DOSAGEM: 2,5 MG/ML,

APRESENTAÇÃO:
SOLUÇAO ORAL-

GOTAS

CLOMIPRAMINA,
DOSAGEM:25 MG

CLORPROMAZINA,
CONCENTRAÇÃO:40

MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA:SOLU

ORAL . GOTAS

(coÍA ERVADA
ME/EPP) .

CLORPROMAZINA,
DOSAGEM:100 MG

NORTRIPTILINA
CLORIDRATO,

DOSAGEM:25 MG
HALOPERIDOL.

APRESENTAÇÃO;SÂL
DECANOATO,

CONCENTRAÇÃO:50
MG/ML, TIPO

USO:SOLUÇÃO
INJETAVEL

FENITO NAS DICA,
DOSAGEM:100 MG

HAL ERIDOL,
DOSAGEM:1 IMG

HALOPERIDOL,
CONCENTRAÇÂO:2

MG/ML. TIPO
uso:solUÇÃo oRAL-

GOTAS

ATENOLOL,
DOSAGEM:1OO i,4G

CLORETO DE S Dro,
CONCENTRAÇÃo;0,9%

, FORMA
FARMACÊUTICA:SOLU

NASAL

GLICLAZIDA,
CONCENTRAÇÃO:60

MG, FORMA
FARMACÊUTICA:LIBER

FRASCO 20,00 t\rL 11.000,00

COMPRIMIDO

FRASCO 20,OO ML 6.120,00

86.400,00

CÁPSULA

AMPOLA 1,OO ML 200,00

COMPRIMIDO

7.200,00

coMPRfl\,,ltDo

64.800,00 | ns o,

'1 18.800.00

R$ 2,42

R$ 4,95

R$ 0,23

R$ 0,27

R$ 0,28

R$ 5,44

R$ 0,10

R$ 3,71

R$ 3,48

R$ 0,26

R$ 11,02

R$ 2,79

R$ 0,19

R$ 0,23

R$ 26.862,00

-R$ 54.000,00

39.528.00

R§ 30.294,00

R$ 19.872,00

RS 14.580.00

R$ 2.016,00

RS 1.088,00

R$ 10.800,00

RS 26.712,00

RS 16.200,00

R§ 25.056,00

R$ 9.360,00

RS 520.00

R$ 1.102.00

RS 1.395.00

R$ 3.830,40

R$ 4.636,80

86

90

94

108.000,00 i R$ 0,í5

FRASCO 20,00 Àill 7.200,00

COMPRI[,IIDO 24.000,00

2.000,00

FRASCO
l2O,OODOSES

FRASCO 50.OO I\,41

COMPRIIUIDO

coMPRrÀ,,flDO

R$ o,1i I nS rs.ooa.oo

'100,00

500,00

20.160.00

BIPERIDENO,
DOSAGEM:2 MG

coMPR \,4tDO 180.000,00 R$ 43s,._
q,U

8't
CLORPROMAZINA,
DOSAGEM:25 l\rG COMPRIt\4lDO

FENOBARBITAL
SÓDICO, DOSAGEM:40

MG/ML, FORMA
FARMACÊUICA;SOLU

ÇÃo oRAL - GOTAS

FRASCO 20,OO ML

97 ALBENDAZOL,
DOSAGEM:4OO MG

ALOPURINOL,
DOSAGEM:300 MG cor\,4PRtMlDO

BUDESONIDA,
APRESENTAÇÃO:AER

OSSOL NASAL,
CONCENTRAÇÃO:6aM

CG/ DOSE,
CARACTERÍSICAS

ADICIONAIS:FRASCO
COM VáLVULA

GLICLÂZIDA,
CONCENTRAÇÃO:30

MG, FORMA
FARMACÊUTICA:LIBER

PROLONGADA

PROLONGADA

Cri.ksign 1 b33{à16.918d-4e05-95â1.bilrs1 sr1 f56
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't27 IBUPROFENO.
DOSAGEM:300 MG

COMPRII\,,tIDO '120.000,00 R$ 0,11

129

í38

140

144

145

LEVODOPA,
coMPosrÇÃo:ASSocr

ADO A CARBIOOPA.
DOSAGEM:200Í\,4G +

SOMG

coMPRlltDO

COMPRIMIDO

COI\,íPRIMIDO

FRASCO 100,00
IML

21.600.00

168.000,00

2.000,00

180.000,00

R$ 1,12

.1 PAG

R$ 13.200,00

a(2-zqo,oo

R§ 936.00

o§IrS 
6.720,00

PETROLATO.
ASPEcro FÍsrco:

LiouIDo, TIPo:
LAXATIVO, USO:ORAL

SINVASTATINA,
DOSAGEM:40 MG

OSINA
MES'LATO,

R$ 0,15 RS 3.240.00

Rs 0,19 R$ 31.92C,00

R$ 3,36 R$ 6.720.00

R$ 0,08 RS 14.400.00

R$ 0,18 RS 32.400.00

7.200,00 I R$ 0,13

í30
LEVOTIROXINA

SÓDICA, DOSAGEM:25
MCG

co[4PRlMlDO 21.600,00 R$ 0,15 " .-

í3í
LEVOTIROXINA

SÓDIcA, DoSAGEi,4:50
MCG

cot\,,lPRtMlDo

METRONIDAZOL.
DOSAGEM:250 MG

COMPRI[,,tIDO

143 SINVASTATINA,
DOSAGEM:20 ÍtlG COMPRIMIDO

í46

147

í50

1s2

colrPost O:2 lt4c
DOXAZOSINA

MESILATO,
cot\.4Pos 4 t/G

PREDNIS
coMPosrçÃo:FosFAr

o soDtco,
coNCENTRAÇÃo:3

À,tc/ML, FORMA
FARMACÊUTICA:SOLU

O ORAL
(COTA RESERVADA

MSEPP) -
CLARITROMICINA,
DOSAGEM:500 MG

(COTA RESERVADA
ME/EPP) .

CLÁRITROMICINA,
DOSAGEM:50 MG/ML,
APRESENTAÇÀO:GRA

NULADO PARA
SUSPENSÃO ORAL

COMPRIN,,IIDO

FRASCO 100,00
ML

COMPRIMIDO

FRASCO 60,OO I\íL

6.000,00

850,00

RS 0,17

R$ 4,93

R$ 2,C8

RS 41.63

i RS 1.224,00

RS 29.580,00

R$ 17.472,00

RS 35.385,50

154

156

159

t\ilETOPROLOL,
PRINCíPIO AÍIVO:SAL

SUCCINATO,
DOSAGEM:50 MG,

APRESEN TAÇÃO:LIBE
CONTROLADA

SULFAMETO

coMPRlt\,1tDo

FRASCO 5 IúL

L,

5.000,00

7.000,00

1.250,00

R$ 0,33

R$ 3,63

R$ r 9,86

R$ 1.650.00

RS 25.410 00

RS 24.825.00

coMPostÇÃo:
ASSOCIADO A

TRII\,,IETOPRIMA,
coNcENTRAÇÃO:
4OMG + BMG/À/1,

FORMA
FARMACÊUTICA:

SUSPÊNSÃO ORAL
(COTA RESERVADA

ME/EPP) -
DORZOLAMIDA
CLORIDRATO,

DOSAGEM:2%, TIPO
MEDICAIVlENTO:

FRASCO 100,00
[.rlL

SOLUcÃO OFTALN4ICA

Assinâdo êletronicãmente por: waldêdno Mende§ da silva - cPF: '.'.'t28.783-.. e m 3ologi2o24 18:58:22 - lp com n": 192.168_0 106
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'170

171

173

175

176

179

OFTÁLMICA
(COTA RESERVADA

ME/EPP) -
TRAVOPROSTA,

coMPostÇÃo:ASSoct
ADA COM TIMOLOL

MALEAÍO,
coNcENTRAÇÃO:0,04
MG+5MG/ML,FORMA
FARMACEUTICA:SOLU

OFTÁLMICA

A AMPLA
coNcoRRÊNctA) -
BECLOMETASONA
DIPROPIONATO,

coNcENTRAÇÃO:2OO
MCG/DOSE, FORMA

FARl,,.4ACE UTICA:AERO
SSOL ORAL,

CARACTERiSTICA
ADICIONAL;FRASCO

DOSEADOR C/ BOCAL
AEROGAOOR

(COTA RESERVAÓÀ
ME/EPP) .

BECLOMETASONA
DIPROPIONATO,

CONCENTRAÇÃO:200
MCGi DOSE. FORi\,4A

FARMACEUTICA:AERO
SSOL ORAL.

CARACTERíSTICA
ADICIONAL:FRASCO

DOSEADOR C/ BOCAL
AEROGADOR
(COTA AÀ,lPLA

coNcoRRENCtA) -
BECLOI\,IETASONA
DIPROPIONATO

CONCENTRAÇÃO:50
MCG/DOSE, FORMA

FARMACEUTICA:AERO
SSOL BUCAL,

CARACTERíSTICA
ADICIONAL:FRASCO

DOSEADOR C/ BOCAL
AEROGADOR

FRASCO 5 I\,11

FRASCO 5 ML

3.750,00

3.750,00

3.750,00

R$ 41,12 R$'154.200,00

R$ 51.400,00

RS 21.225.00

RS'127.875.00

RS 42.625,00

R$ 91.987,s0

6&
., PAÉ ,

(COTA RESERVADA
ME/EPP) . IPRATRÓPIO

BROMETO,
DOSAGEM:0,02|t4G/DO
SE, USO:AEROSSOL +

FRASCO
DOSIFICADOR

FRASCO 2OO

DOSES

FRASCO 2OO

DOSES

FRASCO 2OO

DOSES

FRASCO 200
DOSES

R$ 41,12

RS 16,98

RS 34,10

R$ 34.10

RS 24.53

Assinado eletrônicamente poi Walderino Mendes da Silva - CPF: "'.128-783-.. e m 3OlOgl2O24 í 8:58:22 - lp com n.: 192. j 68.0.106
Autenticêção em: wv/lt.itapecuíumirim.ma.gov.brldiaÍioolicial.php?id=g95
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180

(COTA RESERVADA
ME/EPP) -

BECLOMETASONA
DIPROPIONATO,

coNcENIRAÇÃO:50
MCG/DOSÊ, FORMA

FARMACEUTICA:AERO
SSOL BUCAL,

CARACTERíSTICA
ADICIONAL:FRASCO

DOSEADOR C/ BOCAL
AEROGADOR

(COÍA RESERVADA
ME/EPP) .

SALBUTAMOL,
DOSAGEM-l OOMCG/DO

SE, USO:PO P/

FRASCO 200
DOSES

FRASCO 2OO

DOSES

FRASCO 200
DOSES

1.250,00

3.750,00

4qÉ
'I'"d

R$ 24i53 3RS 30.662,50

- J---'

R$ '11,59 RS 43.462.50

182 ').25C.ol R$ 1 1.59 RS'i4.487,50

í83 3.750,00 RS 12.28 R§ 46.050,00

't84

(COTA RESERVADA
I4E/EPP) -

SALBUTAMOL,
DOSAGEM:5 MG/ML,

USO:SoLUÇÃo PARA

FRASCO 1O,OO ML í.250,00 RS 12.28 R$ 15.350 00

NEBUL

Assinado eretronicamente po'r: watderino Mêndes da sirva 

^:ij.il;rrr#:dxj;j::fl1Í,ir;i,1r?,r,,;ffi?:x,fi";iíl?.üo=r,ss ffiffi

í8í

(COTA AMPLA
coNcoRRÊNcA) -

SALBUTAMOL,
DOSAGEM:100MCG/DO

SE, USO:PÓ P/
INALAÇÃO

(COTA AMPLA
coNcoRRÊNch) -

SALBUTAMOL,
DOSAGEM:5 MG/ML.
uso:soLUÇÃo PARA

NEBULIZAÇAO

FRASCO 10,00 t\,tL

Clitksign 1 b330àÍ6,tI8d<êO5-9sàí -bf 7.51 5..1 fs6

II

I
I

I



(COTA AMPLA
coNcoRRÊNcrA) -
DIETA ÊNTERAL,
ASPECTO SICO:
LÍOUIDO, USO:

ENTERAL OU ORAL,
CARACTERíSTICAS:

NORMOCALÓRtCA,NO
RMOPROTEíCA,

FONTE DE PROTEINA:
CASEINATO E,OU PTN
ISOLADA SOJA, FONTE

DE CARBOIDRATO:
MALTODEXTRINA,

FONTE OE LIPíDIOS:
ÓLEoS VEGETAIS

E,OU TCM,
COMPONENTES

ADICIONAIS: VlT. l/lN.
E FIBRAS,

CARACTERíSCAS
ADICIONAIS: ISENTO

GLÚTEN,LACT.,SACAR
OSE, SABOR: C, OU S,
SABOR. POLIMÉRICA.

DESCRTÇÃO
COMPLEMENTAR:

HOUVE A
NECESSIDADE DE

ADEQUAR A
coMPostÇÃo DA
DIETA, DEVIDO A

IDEAL CONTER 1,2
KCAUML, NO MíNIMO

14% OE PTN,
COMPOSTA POR 1OO%

PROTEÍNA DE SOJA
ACRESCIDA DE
FIBRAS E BAIXA

OSMOLARIDADE.

FRASCO lOOO ML

q06tl

JF,i€

187 RS 23.5'l RS 95.215,50

Cl;ck§ign 1 30ài6-9tad,4eos,9sà1-b*cs.t5c1f56
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(COTA RESERVADA
ME/EPP) - DIETA

ENTERAL, ASPECTO
SICO: LÍQUIDO, USO:
ENTERAL OU ORAL,
CARACTERiSTICAS:

NORMOCALÓRICA,NO
RMOPROTEÍCA,

FONTE DE PROTEíNA:
CASEINATO É,OU PTN
ISOLADA SOJA, FONTE

DE CARBOIDRAÍO:
MALTODEXTRINA,

FONTE OE LIPÍDIOS:
óLEos vEGETATS

E,OU TCí\4,
COMPONENTES

ADlClONlAlS: VIT-,MlN.
E FIBRAS,

CARACTERÍSCAS
ADICIONAIS: ISENTO

GLÚTEN.LACT.,SACAR
OSE, SABOR: C, OU S,
SABOR. POLIMÉRICA.

oESCRtÇÃO
COi.,IPLEÀ/ENTAR:

HOUVE A
NECESSIDADE DE

ADEQUAR A
coMPosrçÃo DA
DIETA, DEVIDO A

IDEAL CONTER 1,2
KCAUML, NO MíNIMO

14% DE PTN,
COMPOSTA POR 1OO%

PROTEíNA DE SOJA
ACRESCIDA DE
FIBRAS E BAIXA

OSMOLARIDADE.

FRASCO lOOO ML

LATA 740 G

q.0§§

J

188

í90

NUTREN SENIOR
COMPLEMENTO

ALIMENTAR NUTREN
SENIOR SEM SABOR

EM PÓ, Á MARCA
NESTLÉ (DEMANDA

JUDICIAL)

1.350,00

288,00

RS 23,51

RS 114.43

R$ 31.738,50

RS 32.955,84

VALOR TOTAL R$
1.594.197,74

1.3. A êxistência de preços registrados nâo obriga a Administração a Íirmâr as contratações que deles poderão advir,tacultando-se a realizâção de licitação especíÍica pâra a contrataÉo pretendida, sendo asseguiada ao beneÍl'ciário do Registro
\-á preferência de fomecimento em igualdade de condiçóes.

1.4. A habilitação dos licitantes quê comporão o câdâstro de reserva somente será efetuâda quando houver necessidade de
contrâtâção dos licitântes remanescentês, nas seguintes hipóteses:'1.4.1 Quando o licitânte vencedor náo assinar a atâ de registro de preços, no prazo e nas condições estâbelecidos ro

edital; e
1.4.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstâs na

clausula quinta.
1.4.3 O preço registrâdo com indicaçáo dos licitantes e fornecedores será divulgâdo no PNCP ê ficará disponibilizado

durante a vigência da ata de registro de preços.
1.4.4 Após a homologação da licitação, o licitante mais bêm classificado ou o ÍomecedoÍ, no caso dâ contrataçao diretâ,

seÉ convocado para assinar a ata de rêgistro de preços, no prazo ê nas condiçôes estabêlecidos nó edital dê
licitação. sob pena de decâir o direito, sem pÍejuÍzo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021 .1-4.5 O prazo de convocaÉo poderá ser pÍoríogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou
Íornecedor convocado, desde que apresentadâ dentro do prazo, devidamente justiÍicâda, e que a justiÍicativa seja
aceita pela Administraçáo.

1.4.6 A ata de rêgistro de preços será assinada por meio de assinâtura digital ê disponibilizada no Sistemâ de Registro
de Preços.

1.4,7 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçôes êslabelecidos no edital ou
no aviso de contralação, e observado o disposto no item '1.4.1 

,1-4.A Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a eontratação nos termos do ilem anterior, a Administraçâo,
observados o valor estimado e sua eventual alualizaÇão nos teÍmos do edital, poderá:

1.4.9 Convocar para negociação os demais licitantes ou Íornêcedores remanescentes cujos preÇos Íoram registrados
sem reduçâo, observâda â ordem dê classificação, com vistas à obtenção de preço mêlho., mesmo que aãima do

Assinâdo eretÍonicámentê por: warderino Mendes da s,vâ 
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1.4.10

1.4.11

preço do adjudicatário; ou
Adjudicar e fiÍmar o contrato nas condiçôes oÍêrtadas pelos licitântes ou fornecedores remânescentes, atendida a
ordem classiílcatória, quando íruslrada a negociâção de melhor rondição.
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nâs condiçóes estabelecidas, mas nào
obígará a AdministÍâção a contratar, Íacultada a .êalizaçáo de licitação específicâ para a aquisiçâo pretendidâ,
dêsdê quê devidâmênte justiÍicadâ.

qns'6
2-1. O ôtgão gerenciador é a Secretâria Municipal de Saúde de ltapecuru -l!4irim/1r'14 ".-- -^-.12.2. Ou-lanle a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administrâçâo Pública Municipal que nao particípbE#

pÍocedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não paÍticipantes, obsàrvados-rs
seguintes requisitos:

2.2.1. Apresentaçáo de justiÍicativa da vantagem da âdesáo, inclusive em srtuações de provável
desabastecimento ou desmntinuidade de seÍviço público,

2.2.2. Demonstração de que os valores registrados estão ccmpatíveis com os valores praticados pelo mercado nâ
forma do art.23 da Lei no 14.133, de 2021; e

2-2.3. Consulta e aceitaÉo prévias do órgáo ou da entidadê gerênciadora e do fornecedor.
2.2.4. A auloi.zaçáo do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizadâ após a aceitação da adesâo pelo

fornecedor.
2.3. O órgão ou entidade geÍencjadorâ poderá rejeatar adesões cáso elas possam acârretar pÍejuizo à execuçáo de seus

próprios conlratos ou à sua capacidade de geÍenciamento.
2.4. Após a âutorização do órgão ou dâ entidade gerenciadora, o órgáo ou -.ntidade nâo participante devêrá eÍetivar a

aquisiçào ou a contÍataçáo solicitada em até noventa dias. observaco o prazo de vigência da ata.
2.5. O píazo de que trata o subitem anterior. relativo à efêtivaÇáo da contratação. poderá ser Drorrogado

excepcionalmênte, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entiàade
gerenciadorâ, dêsde que respeilado o limite têmporalde vigência da ata de.egistro de preços.

2.6. O órgáo ou a entidade poderá adeÍiÍ a item dâ ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não
participante, para aquêles itens para os quais não tenhâ quantitativo registrado, observados os Íequisitos do item

2.7. Dos limites para as adesões:
2.7.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumenlo convocatório registrados nâ âtâ de regast.o de preços para o
gerênciador e parâ o§ participantes.

2.7.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder. na tor3tidade. ão dob.o do quantiiativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gêrenciador e os pariicipantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participântes que aderirem à ata de Íegistro de oreços.

2.7.3. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados na ata dê registro de preços.

TERCÉIRA. DER
3.í. O prazo de vigência da ata de registro de preços seá de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual período,
desde que demonstrada a vanta.,osidade do preço, compaÍado ao preço praticado pelo mercado, o que sérá âtestado
mediante pesquisa de pre@s àtualizada, nâ forma do aÍL. 23 da Lei Federal no 14-13312021 e conforme o Decreto Municipal
nô 1612023.
3-2- O contrato que decorrer de ata de reg;stro de preços possuirá vigência de âcordo com as disposições nela contidas e em
observância aos arts. 105 a 114 da Lei FedeÍal no 14.13312021, consoante disposto na minuta anexa ao corÍespondente
editâ1.

CLAUSULA ARTA . DA AT P S
4.1 vêdado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pelâ ata de registro de preços. salvo, iustiÍicâdamente, nos c€tsos
previstos no â rt.1 24 , da lei na'14.133121
4.2, As quantidades prêvistas pâra os itêns mm preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remânejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades pâíicipantes e não participanles do regjstro de pràços.
4-3. O remane.iamento somente podeÍá sêr feilo:
4.4. De órgão ou entidade participanle para órgâo ou entidade pârticipante;
4.5. De órgão ou entidade paÍticipante para óÍgão oLr entidade não participanlê.
4.6- O órgão ou entidade gerenciadora que tiveÍ estirnado as quantidades que pÍetende contratâr será considerado
pârticipante para eÍeito do remanejamento.
4.7. Na hipótese de Íemanejamento de óÍgão ou entidade paÍticipante para órgão ou entidade não participantê. sêÍão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11 .462, de 2023.
4.8. Competirá ao órgáo ou à êntidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a reduçáo dc quantitâtlvo
inicialmênte informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que h4a pÉvia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer ÍeduÉo dos quantitativos infoímãdos.
4.9- Caso o remanejamento seja feito entre órgâos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos,
caberá âo fornecedor bêneÍiciário da ata de registro de prêços, observadas as condições nela estabelecidas, opta!. pela
aceitação ou não do Íornecimento decorrente do rernanêjamento dos itens.
4.10- Na hipótêse da compra centralizada. não havendo indicaçáo pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 4.6, a distribuiçáo das qúantidades para a
execução descentializada será por meio do remânejamento.

CúUSUI-A QUINTA - DO CANCÊIAMENTO DO REGISTRO
5.1_.O presiador terá o seu registro cencelado por despâcho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório ê a ampla
defesa êm processo administrativo específim, quando:
a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Anâlisadô caso alravés de Processo Administrãtivo Especial);
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b) SoÍrer sançao prêvista nos incisos lll oulVdocaputdoart.'l56daLei n"14.133/2'1.
c) Caso fortuito ou forçã maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justiÍicados e

comprovados os fatos;
d) Por Íazôes de interesse público

qúu§ULA sExTA . DA coNTRATAcÃo
6.'1. O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro Ce Preços ou para aceitar ou ret
êquivalênte, dentro do prâzo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prej
previstas no Êdital.
6.2. O pÊzo dê vigência da Ata de Registro de Preço, será pêlo período de 01(um) ano e poderá ser prorrogado por igual
périodo, desde quê comprovado o preço vantajoso (Art. 84, L,ei 14.13312021).
6.3. Será facultado à Administração, quando o eonvocado não assinar a ARP ou não aceitar ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo e nas condiÉês êstabelecidas no Edital, convocar os licitantês remanescentes, na ordem de
clâssiÍicâção, para a celebraÇão da Ata nâs condições ofertadas pelos licilantes rêmanescentes. quando frustradâ â
negociação de melhor condiçao.
6.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem convocaÇão para a contrataÇão, ficarão
os licitantes libêrados dos compromissos âssumidos.
6.5. A recusa injustificada do adjudicâtário em âssinar a ARP ou em acertaÍ ou rêtirâr o instrumento equivalentê no prazo
estabelecido pela Administração caÍacleÍizÂtá o descumprimento tolal da obíigação assumida e o su.ieitará às penalidades
legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediâta perda da garantia de pÍoposta em Íavor do órgão licitante.

CúUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA coNTRATAcÃo
7.1. O contrato Íirmado com o fornecedor terá vigência até fm do respedivo exercício fnanceiro, a contar da sua assinatura

SULA OITAVA. PRE

8.1. Durante a vigência desta ata, os preços serão Íixos e iÍrea.iustáveis, asseguracio o direito ao equilíbrio econômico -
. nanceiro, nos casos e condiÇoes previstos no rêspecttvo edttal.

8.2, Durantê a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

N

q.oD:
irar o.insfôõLri$ I
utzo oas§ânçoes ./-'

CúUSULA DÉCIMA . Do RECEBIITENTo E CRITÉRIO DE ACEITACÃO DO OBJEÍO

10.1. O recebimento e o critério dê aceitâção do objeto dar-se-á coníorme consta no Termo de ReÍerênciâ, Anexo ldo Edital

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA . DO PAGAMENTO

1 1.1 . O pagamento dar-seé na forma do itêm 'DOS CRITERIOS PARA PAGAMENÍO" do ânexo I do Edital

CúUSULA DÉGIMA SEGUNDA . Do coNTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO

'12.1. A fiscalizaÉo da contratação será êxêrcide por um rêpresentante da Administração, ao qual competirá dirimir as
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrâto, e de tudo dará ciência à Adminislração.

12.2. O fiscal do contralo anolará em rêgistro próprio todas as ocorrências relacionâdas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionáriôs eventualmente envol,Jidos. determinando o quê for nêcêssário à
regulaÍização das Íaltas ou deÍeitos observados e encaminhando os apontamêntos à autoridâde compelente para as
providências câbíveis.

\-tZ.g. O recebimênto dos obietos assim como sua Íiscalizaçáo deverão seguir o exigido no Íermo de ReÍerência da(s)
Secreiaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

DÉ TÉ EIRA . F E E ESA Li N
13.1. O licitante ou o contratado seÍá responsabilizado administrativamente pêlas seguintes infrações:

â) dar câusa à inexêcuÉo parcial do contrato;
b) dar causa à inexêcuÉo parciâl do contrato que cause gÍave dano à Administração. ac funcionamento dos serviços
públicos ou ao inteÍesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do conkatoi
d) deixar dê entregar a documentação exigida para o cename;
e) não mânter a proposta, safuo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍlcado;
0 não celebrar o contrato ou náo entrêgar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dent o do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamenlo da execução ou da entrêga do objeto da licitaçáo sem molivo Justificado;
h) apresentar declaraÉo ou documentaçao falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
ou a execução do contrâto:
i) fraudar a licitaçáo ou praticar ato fraudulento na execução do contratol
j) comporlâr-se de modo rnidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dâ licitaçâo;
m) praticar âto lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agcsto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsávêl pelas infraçóes âdministrativas previstas no item 13-1 as seguintes sanções:
a) advertência;
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9.'1. As obrigações do contratante e da contratada sáo aquelas previstas. respectivamente, nas Seções "DAS OBRIGAÇOES
DA CONTRATANTE" e "DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA'do Termo de ReÍerência. Anexo tdo Édital.
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b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do obieto licitado ou
conúatado;
c) impedimento de licilar e conlíatar, no âmbito da Administrâção Públicâ direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos-
d) declaraÉo de inidoneidade parâ licitar ou contratar no âmbito da Adminrstração Pública diÍeta e indiÍeta de todos os
entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (tíês) anos e máximo de 6 (seis) anos.

13.3 As sançôês previsias nas alíneas "4", "c" e "d" do item 13.2. da píesente Ata poderão seí aplicadas cumulâtivamente com ,. ?
a prevista ná alínea "b' do mesmo item. :, OÊu "
13.4 A aplicaçâo de multa de mora não impedirá que a Administração a converta ern compensatória e promova a gÀtiuqa_qt *
unilaleraldo contrato côm â aplicação cumulada de outras sanções, co,ifcrme orevisto no item 13.2 cia presente Ata. \ s''r§aj,
13.5 Se a multa aplicâda e as indenrzaçôes cabÍveis Íorem superiores ao valor Je pagamento evenlualmente devioogçla,-.--
Administíação ao contratado, além da perda desse valor, â diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmentê.
'13.6 A aplicaÉo das sanções previstas no item 13.2. dêsta Ata não exclui em hipótese algumâ, a obrigação de rêpaÍação
integral do dano causado à Administrâção Pública.
í3-7 Na aplicação da sanção previste no item 13.2, alínea "b", da presente Ata será facultada a deÍesa do interêssado no
prâzo de 15 (quinze) dias úteis, conlado da data de sua intimação.
'13.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas'c" e "d'do item 13.2 da presente Ata o licitante ou o contralado será
intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de intimação apresentar defesa escrita e especiÍlcar as
provas que pretenda pÍoduziÍ.
13.9 Na hipótêse de deferimento de pedido de produção de novâs provâs ou de juntada de provas julgadas indispensáveis
pela comissão, o licitante ou o contratado pôderá apresentar alegãçóes Íinais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
dâta da intimação.
13.10 Serão indeÍeridas pela comissáo, mediante decisão fundamentada, provas ilicitas, impertinentes. desnecessárias,
protelatórias ou intempestivas.
13. 1 1 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizâdâ com abuso do direito parâ facilitâr, encobrir o u
dissimular a práticâ dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efe itos
das sanções aplicadas à pessoa jurídicâ seráo estendidos aos seus administradores e sócios

V-om poderes de administrâÉo, a pessoa jurídicâ sucessora ou â empresa do mesmo ramo côm relaÇão de coligaÉo ou
controle, de fâto ou de direito, ccm o sancionâdo. observados, em todos os casos. o contraditóflo, a âmpla defesa e a
obrigatoriedadê de análise juridica prevla.
'13.12 E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autondade que apiicou a penalidade. exigidos,
cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 'l (um) ano da aplicação da penalidade, no câso de impedimento de licitaI e contrâtar,
ou de 3 (três) anos dâ aplic€ção da penalidâde, no caso de declaraçáo de inidoneidade:
d) cumprimento das condições de rêabilitaÉo definidas no ato punitivo;
ê) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos deÍinidos neste ârtigo.

13.'13 A sanção pelâs infrações previstâs nas alíneas "h" e "m" do ltem 13.2 da presenie Ata ccmo condiçâo de reabilitaçâó do
licitãnle ou conhatado. a implantação ou aperfeiçoamento de programa de inregridaoe peio responsável.

CLAUSULA CIMA QUARTA - DAS DISPOS ICOES GERAIS
14.1 lntegram êste documênlo, independentemente de trânscrição, o edilal Pregão Eletronico SRP 009/2024. Termo de
Referência e a propostâ da empresâ.
14.2 A proponente quê vier a ser mntÍatada ficaÉ obrigada a acêitar, nas mesmâs condições contratuais, os acréscrmos ou
supressões que se Íizerem nêcêssários, por @nveniência da Administração, dentro do limlte permitido peto artigo i25 da Lei
no 14-133/2021, sobre o valor inicial alualizado do contratado.
14.3 O foÍo para dirimir quêstões relativas a presente Atia será o da cidade de ltapecuru-Mirim/MA, com exclusáo de qualquer
ouko, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 16 de Setembro de 2024

RAIMUNDO iNDIO DO BRASIL BAIDEIRA DE M,ELO

Representante da Empresa
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DúRI0 0FICIAL DÀ ulüÁo - seçao r N! 191, qüàrtã-fena, 2 dê ourubro dê 2024

PREEEITURA MUNIcIPAL DE IGARAPÉ GRANDE

E<ÍiAtO DE COIVTiÂÍO Ír! 183/20:4

EXTRÁTO DC COÍ,f,AÍO N9 183/202', PROCESSO ADM|N'5IRÁTiVO N9 43l2'2T PAÂTES:
MUN,cípto oc TGARAPÉ GRÁNDE - M lFUNoo MUNropaL Dr sÂúoE Ds rcÁf,ÁpÉ
GRAiIDÊ) . â i7 DrSÍRlSUrDoÀA DE MEDICAMENÍo5 !rDA, cNPl Nr 37.995.904/0(O1 92.
OAr$o 0O COxnÀTO: Aquisiçao de mêdGmê.tor pa.. atênílêr as dêmandas da
Assiíêích F.m-ÀÍk .t ôlnicipio de rtáápé 6ra.dêlMÂ, dEorcnte da óod.rid.dê
Oispene Eletrôri6 N! 052024 Vigêmia rna.iali 19 .le Setemb.o de 2024 ê vigência f:íâli
!l de DezêFDro de 2014. BAsÍ LEGAL: Lei n e r4.1rl/21 e de ouir.s .orôs apli.ã,ês ào
obtero. DOTAçrÀo: UNrDÂor OnçÀMrNlÁRlÀ )/ Êundo MLrtiFãr de Saúop,
PÂOjETO/ATTVTDADE: 10 3O1 @:t! 2063 00@ MANUIENçÂO 0Á tARMAarÀ ÊAsrar;
EIIMENÍO DA oE5PESA:3.3.90 30.m - MÀTEi|AL DS CONSIJMO; VÁrOÃ 0O COftrTnÀÍO: RS
54!.33s,60 {quinhêrtor ê qD.€ntâ e qlatro nil, trêênlG e trintã ê cin.o .eair e rete.!ã
cê.!avôr. ÂSSt§ÁTlrÂ S: P/ CCNÍR TANÍE: Mároo o€ Nã!áré oliveúâ ta.êrda. Se.rerário
Müni.ipôl de saúde, P/ COriTlAÍADÀ: GlLLlAio 0E ARAIJIO SIwA, Rêprêsêitãnte legal,

PREFEITURA MUNICIPAL D' ITTlPERATRIZ

âfSUITAIO Of IUIGAM'NTO
paEcÃo ElEriôÀrco Nr ,2024 -s8p. cpt

^ 
C@inão Pêma.entê dê tiiEçào tomà pú6ri.o a.s intê.êed.s q* m

*são rêalira.lâ .ô dia 02 dê §êiêóbro de 2024 & 10:30 ldê. horas e Íinra oi.ut6l, .á
mo.iãlidade PnE6ÃO EIEÍRÔNrCO @22ô24 teôdo cc,no OBIEIO: Aquiiição de PÍqetos
Litêniíio5 DiGio.adoe A Oilerêntês 6rupôr Etári6: Educâção rnfantil, tngtcbando Criaíças
de 0 Á 5 Anos: E.5ino Fu.damêfiàl Âtus líkiais, Eà.â Aluiar do lP Ào 5e À.oj Ênrino
Fondamenrôl Â@ Íinait voitãdo Áos Esrúd.ntes dô 6e Áo 9r Àtu; aréô da fducâção de
lovens e Adúlt6 (E,.A). Íambe6 Àbaícô A aapa.itaÉo Coirêspo.d.nte Pâa AtêndêÍ os
prôfisionai3 da rducâÉo, lnclui.do Protêssorês, C@.d.nãdoÍês e SupeúieÍet N.t Áaâs
da Edú.aÉô hfàíril, ansino Fundâó.ntã! Áôos lniciãir ê Finais. ê AA, dê A.oróo C.m
lstldosÍ&.i.d ?êlióinâr6 e Esp.cilie;ô.s. Quê.:idàd.! Mê.cionaSas NôÁnero l. F@
Ce.lê.êd. veêieJ.6 do cêÉêre a Êfip.er UNIV€&sO DA úÍTURÁ LÍDÀ

OAIAIiE 
'EfiEIÂA 

6OMES
Pregoeirá

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE ÍTAPECURU.MIRIM

ExraÁÍo DE RÉ6§lnO DE PiEçO5

Atá d€ Rê8ist@ dê Prêç6 ne 082/2024, oíiúodá do PÉgão Éleúônko .' 009/202a.
OSIETO: Rqinrc dê pr.r6 pãrà Ã:turã5 € evêntlait ãqui5içôer dê mêdi6mêítd ê dêtê
êntêBl ê oÉl a fim dê súpnr a dem.n<lâ da s..retãriâ Mlnicipàt dê Sâúdê dê rróp.cu.u-
M'nm.MÀ. co.íome <ondiçõe!, qu.ítidades ê éxiEé..{i êsràbeleodas íêse !Nüumenlo
VGINCl^: 12 mç3.04ÍÁ Dl Â59NÂl URÁ: 16/09/20)a PAiTtS s'GNA,ÁRIAS. Vunillr'o
dê rtapftu.u Mi.in/MA. atÉrés dâ sêcrêÉnà iru;,.ipãl dê SaúJê (ó,8ão ceíen.iàdor) e
a dpree MEOICAI, CENIEÂ DiSIABUIDOn Da MÉc:CÀMÉNTos tÍ04, inscína .o CNPI
§ob ô.q 23.706.033/0001-57 {aêneficiária.a Ára), íô v.lor elôbã: êê RS rl3.9ir1,00lrertú
e sêtentà ê rêr nil nôvecentG e quarenta e um .êaisl, 2ãía os itens: 3, 9, 11, 1ó. 17, 27,
42, 5S, 59, 76, 3Z 107, 113. 119, 121. r33. 134. 1lS, 157.
At d€ i.gisÍô d. Preç6 .! 096/2024, oriunda 30 Píegãô alêúónico n'009/202,1
OUEIO: Aéginrc de ptêç6 pira turuÉi ê e.ntüais âqul§:iêês .lê úêdicarento5 e d,eta
entÉcl e orôl a fin dê súp.i. a dêm..dâ da seête.ia Mu.rcipál de Saúde de liapêoru
Mtrrm MÀ. conÍorm. condiçô$, qu.nridódês e âisêí.Es .srabele.idàs neíp irsruíênro.
úGtrrclA: 12 mesr. 0ATÂ Dr AsSINÁTURÁ. 16/09/2014 PAÂTEs STGNATÀR'{s: Mun.crp,o
r,e lt-ápe.uru MinrVMA, atràes da S.cr€tàrià Municipàl dê saúde lóryâo Ge.e.ci.dorJ ê
ã .mpcsa O C E -iOlÀES LTDÁ, in*.Ê. iê Cl,lpl ei o nr 50.979.927@0193 iBêôêt.iária
dâ Àtô), no vâld globel dê RS 1,594.197,74 (om úllhãc qúiíhêntor e .!vêntã ê qu.tro mir
.êntc e novênta e .et. reâis ele.ta é quàt.o .entavos), pãra os ilênr 36, 37, 39. 40, 41,
13, 44, 18. 51, 55. 56, @,67,62,6?, ú,67, @, 69,11.7 2, 73, 74 78, 79, 80, 81, 83, 85,
85, 49, 90, 92, 9zl, 97, 98, 102,10,, 7r1,72a, L25, D], t29, 130, 131, 138, 140, 1a3, 1411.

145, 
'16, 

147, 150, 152, 154, 756, 759,170,17r. r73,175,176, 179, 180, 1a1, 182, 183,
t8rr, 137, $4, 190.

PREFEITURA MUNICIPAL DE i-A6OA DO MAÍO

Âv§o ot tl6TÂçÃo
@ coRià{clÂ ELEÍiô cÂ,{.3/2ora

A PRÉfEITURA MUNIOPAI DE IÁGOA DO MATO, órgão de AcmininÉção
PúUi@, ií3.rità @ cIPl/MF sb o .' 01.613.315/ú01-77. .om edê à Êa!. 10 de
Ndêmb.o, ,n - @ôtro - rrgo. do Mâto - Estado do Mâránhão, ro@ público á6
intêresdos do ãmo compatív€l ê pêitiôcíte, q@ fará reáli2ár em 21 de ourubro d€
2024, .s thoom,n, n. ptàtaformà el€tróíÊ: *w.ponelde@mpÉtpubli.ás.6h br
LrOTÁç,O E modahdadê coNCoiRENcrÂ ttElRÔ\rca ír cot/ào)4 Tipo. Mt\oR PRÉÇc.
OSrrTO: ConEtado dê êmprE 6peoal6.L pa6 a @íst.uÊo de 0l {TntS) c!ópc dê
Fstêbôl no munidpio d. r3gd rlo Mârô, contorhe proÉlôs . ptânilhât ândas ào Edré|,
in.tuin(b mào dê obê, Mtênai!, êqulpâft.tos ê tôdos 6 itêns íEêsrários páÍa ÉrtÉitâ
êxêcrção dô objêtq tôb â cgê.cia da Lei n'14,133/2021, têi aomprêmeíra. íe 123/06,
âlt€r.dá ,êlâ Lei Coóplêftntár 147114 ê d€6âir iêaitlâçõe5 perti.êntêi

O Éditál ê eús are!6 6ú0 á disporiÉê i3t 09noc às i2àm. no eádê..ço dâ
Píaçã 1O de.@êmbro. ín - e.Ío - Lagoa do Matc - Ma.anhê., dê 5é8unoa a ?itã-fêi.a,
ondê pôdêrao w óisultadoíôbtidot B.atuiiêhêitê cú poderá 5er.eorâdo garuiÉmen.e
nô sitê: httrs://Úw.lagoadôóato.m..Cov.b/, w.ponaldê.odp.âspublicar.coô.br.
EÍlarc.irentos ,icionais, .o hesôo ênd€rêçc ôu ákavés do E-ôail:
li.ita6opúlht@Bmail.@h- Í@ l99I 98!63-6831.

LAGoA 0o MATo, 25 dê eêtembro de 20:4.
losÀFÁ Dlas LIMÂ

seÍeráno Mu.i.iÉl dê lrnâe§truturâ

^vtso 
ol ucÍt çÃo

cai{coiiÊí{o ErEÍiôNrÀ Ní 4/1024

À PRÉFÉiTUR MUNIOPÀI.0E rÂGOÂ Do MA'O óraão dê Adminisrràçâo Públkâ,
!ôrdtã ôo cNPr/MF rob ô n' 01.613.315/000r-77, .* sede à pÉça 10 dê rí@mbm, ííLêíio táaôà do Mêrô tsdo do $à ànhàô. roqà .iu5lo àos.nte'e!nd6 do É-o
.omp:rNêl o ped'reare, q-- iàíá reel'/à'ên 2I dê ortio'o dê 20t4..t rjh00r1 »
pLàt"Íomà êrêrÍ5iio. ww}.oortà dê(ompràspJbl..às (ü- b'. LIOTACÁO tu 

'nodãl.dàdeCOircôRÂÊNCIA ÊLETRóN|CA íc m4/202.1. :ipo MENOR pPECO. CBiETO'C5nvãt ção de
ênprÉ npê<iàl.adá p.É à calÉção dê s.nçot .lê ampli.So .e unld.d6 4o!õrês no
óun'Íjpio oc uÊ@ do Màto, @lomê pÍo,êtos ê Êan,lhôs a.êrB ao id,r!l, ,^dú:hdo mão d€
obÉ, mt.rieir equipan€ntc ê tod6 6 itfr! .a6iáriot paã péíêit er*úção do obieto,
eb a rcaên.i. da t i n' 14.13:y2021, Lêi Complêmênta. ne 123/06, alteBda pê|. téi
Cmplêmêntaí !4714 ê dnáis le3ilhlaÉ p€ítimntês

o 6ital e s6 .lEE.stâo á d6loiiáo dar @h00 n r2h@, no edeÉço .lá
Práça l0 dê ,'o@b.o, ín - rtrô . t4!a dô M.to . M.Enhão, * 3êB!ndâ d s€rr..íê'ã,
ondê pód€Íão s . ulrâdor/o6rdo3 8..Lriáôêíri * podêrá *r et ádô aEruíàríêntê mhhÉ//M.laa@.Lnâto.ha.s&.n/, *w.p.Ítàltê@fpràspúblÊs@n.bl.
EkÍãredmênto\ àdklóMu, no Esóo .rderê(o ou àtÍàÉs do E.hàl:
licita@opmlmt@g .il..m. fonê (99) 98463{831.

tÀGoA 0O MÂro, ?S .lê *tedô,o de 1024
rosÁFA D,Ás utrÂ

Secrerâriô Municipâ dê lnírõeí.lluí3

avtso DE .HAM^,!ErrÍo púBuco ri t/2024 .; qpE(
A PiEfEITUEÁ MUN.CTPAI Ot úGOÂ Do MÂÍO. p-oa rl,Crell. !&"r+ -'

púàl(o intêm ús.nrà m Cxpr/Mt sà o .' 01.6ü..1r5/m1. n, cor r&t" à PraaaáÊCr /
N@êmbÍo, Vn - @nÍo - láE@ do Máto - Erbdo d,o MeÍânhãô, àrrêv& óq o4ô19ffi
d. comrÍ.s ê uorâçó.r, rã1,!â a lNtxlGlElUDÀOt oor (REDENCIAMEÍTq QiAMAD4-.,,
PUalrCA no 0oU2024. OSIFÍO: AquE,Éo dê íanÉrcs âlioê^tí.io! da .erkelturffirÉãôí
êh Oârclrià 6m o PíoGôóá N.cioial de Alimêntaçãô Es@|.. pNÁt dô Geemo fêdeÉl,
Caê àaeí&. a êÍoLe .lá rede müni.i9àl d€ ênsiú dêltê Mun(jpa dê Laa@ do Mato,
na fo6á do 2í 74 iftie M dâ têi rq 14133/21" cüfiprindo o enãbêle.jdo pêla Lei nq
11.94 200! . Resl!çàolcúl FNOE n! 06/2020, ê dehab ío@à§ .plicáveis Flo Tê.mc de

Os iiterêrsâ.ios (Grupos Foôâir. l.for@ir oú For@êd@3 r.divid!á!5i
deeÉc .prcent3r à de6eítaçao páô HâbilirÀçãô ê PÍoieto dê Vêndã D diâ 25 d€
diubrc de 2024, d.r th3oáh lnM hdá5 ê t iôtâ mi.úorj às 15h30ôin {quinre n.ras ê
trintà oinuto§), .o Setor dê UcitãçõB, ê.d. P.aça 10 dé Ndeúbrc, ín cê.trô - Lá96
da Mato . Éstãd,o do MâÉnh,o, lunto à Cômi.são de Châréda Pública - CCP. O Édiiai
en.ortrà.Fá disposkão aos jíterêsdos podddo sêr retnãdô i!"t âo a-maí:
li.ià.aopmrmipShõ ..oó, stê oficái dá PÍ.t irúÍà:
htt .//ww làco.domâb.hâ.gov b., € p.esdtÊl E 5.|! de tkit.çõês .là PÉÍ61uc
M!íirip.l ê/ó! sêcr.t.rjâ Muii.iê.I dê Êduc.ção, íito à Prãça 10 de N@mb.o, sln
cenlro - Laaoa do M.tô - Estãdo do Maranh,o, hôóno dê êIpêdieôlê da5 08h00Ínin. Às
13hc1ooií., de egünda-Íei€ á *xtas-Íei6r eK.to fêri.doe-

LÀGOA 0O MÀÍO, 25 .k *t mbrô dê 2024.
ÁrDAÍREs aLvEs cúMAqÂEs roPEs
seô.êtarÉ Múíicipál d€ Edu@ção

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

ETÍRAÍO DC TEÀMO ÂDITruO

PÂlMf,rRO TTRMO AOTnVC ÀO CONTf,ÀTO N' 002/?024 - CP Ns 1/2024
§(IRAIO DO prlM8io TEaMO ÀDrr!',O ÁO COMTf,AiO N'002/202a , C? r8 00r/2C24
PROCESSO ÁDMrNrSTiÀTrVC N' 045/2a24- COMTsÀÍÀflÍEr MUNiC'PIO DE MCNTES A:,-CS
ÀTÂÁvEs oo ruRoo oo Mut{lcrpar c€ sÀúDE EMÊRtsa rÁacRAÍóiro DÉ MaDtciNA
PREVINTIVA LIDA - ME, iÉiÉ no aNprMf sóh o nc. 41 000.515/0m1 79. OBlEiCr
a.rêíe. àOrorimôdàmêntê 24c6 30 quàntit túo do ContÉto nc 00r2C24 . CP Nc
0oV2024 o qsãl reB po. objelo do Ícm4jm.nro @nrr.nrê! .Lo Chãnamênto púbii.o Nê
mv2o24. SÀ5r LEcÁL: dáusulà qurnu do.ontr.t- *prâGttedo . do horg ll do Anigo 5,,
dà lei Fed.Él 8.666 dê 2l d. junhô dê 1993 . ,u.í artê€çaP . SrcxtlaRros Oom,.€ot
Pinheúo Ckqlelra - Pêlo CONTRATANÍÉ € Dàniel da silv. Cruz , Pela CONIsÂlÀoÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA

Avl5o D€ l.lctÍ çlo
coN@iRatircla É[ÍnôN,c^ Nr 2/2024

Âvrso DE !ffÂçio. coNaoRRÊNoÀ ELtrRôNrca Ne ooZ2o24. paocÉsso
ÀoMrNrStRAr|v-o Ne 09t/io24. A Prêfeihrrâ Muíi.ioEl dê Âapre/MA, poí meio de 5e!
sêcrétãíio Mxni.ipàl de Adôin,*raçãc é PlânêjàmeBto, nosêàdo pé,a P..tària 6P .q
002202t, lornã pjbli.o àcs irte.eridos, quc rêàlrárá às 09h00hir (novê ho6s) do dià
17 de oútúbro d.2024, at a!'ér dô Êole NacÉnal de CôúrÉs.8NC, sirio: b..-ore.br
h('DÇio E hodal.dad. coNCOPRftraIA, ia.om. ELaTÂó\lCÁ, Lcí ..réno d,
juisãeê.lo MEiioR aREçq 6lc8Âr-, objdi!.^do ! @nr.tâç!o d€ êma.§ êspEiàlrldô
páÉ áê.uçâo dê obíes e çtuiçôs dê ên8.nháná de Returro e R.utã,izãçâo dâ aeira
Múnicipal ê Cais no Muni.ípio dê Ráposa/MÂ, contoíme Côôtr.lo d€ âepasre ne
$25a5/2022/MDUCAIXA, dê r.teres da SnÉlâria Múnici8l d. Pesô, Cohéúo Ê
rndúí.iâ-StPEON, contômÉ cohd4ôé, quà.üdâd6 ê êtigê.!ô êst bêlê.i.i8 nc Edirâi e
*us:.êxôt rldc eô c.nfomdedê .ró . Lêi fúd€Bl ne 1a.81r021 € s ár arreÉÍalr
poíeriorês; dà Lei CoôÊement Í n! 123/2006, et.r.d. pela Lei Cômrlemê.àr ns
747nO!A e peia Lêi Compleôentar 155/2016j o*reto Múii.ipal nc 169/2023r dêmais
nomãs E8urame.táct pêítiEnles á 6péc'ê: e, airda pêlâs 4rigênciâr dô Edtàl e süs
AlE6, quê ponê.ào têr oôrllt.dôr ! ãdqui.rdor, .on a.tê.edêd6 m,.ima Ce l0 ldê:l
dia út it dá .h!auÉ co cênzrc, nÕ erder.ço erêt.ani.ô ã.imá ê r,r;o
httpsT/wÚ.hp6a oe.sd-bí/.

tàpoí!/MÁ, 30 de sêÊibro de 202a
GE Et COM€s a8Âe

Sê.rêtário MqíkiFãl dê Âdri.isrâç:. ê P!âi€jahênro

pREtErruRA MUNtcrpÂL DE sANTo ANTôNro Dos ropÉs

ÉXIRATO DI TÊÂMO ÁDITIVO

tcF*r



QLÂRTA - t'Ettl\. 02 - OUTL:BRo - 2iJ2.l D.O. Pt- BLICACOES DE TEItCEtItOS

regisrado scja superior à média dos prôços dc mercado. o ORGAO

Gt'-RENCIADOR solici1ará ao FomecedoÍ. mediante úoÍrcspondên-

cie- rcdtlçio do pÍeço rcgislÍado. de forma a adequá-lo ao mcrcado.

CLÁUSTLÁ SÉTI}ÍA - DÂ ADESÃO A ATÁ DE REGISTRO
DE PREÇOS Desdc que dcvidâmentc juslificadâ a vanlâge[ a Ata

de Registrr rle Preços. dur:nte sua rigência- podera ser utilizâdâ por
quilqücr óÍgào on entidade da administraçào pública que nào tenha

plnicrpado do ccíâme licilalório. medianrc anuôncia do órgào gc-

rcnciaürr Parágraío Primeiro - Os órgàos e cntidâdes que não par-

ticiparari do rcgisiro de preços. quando descjârenr fazcr uso da 
^tade Rcgi$o dc Preços. dc'\'erâo consultar a tbmccedor bcneliciá.io e

orsào Serenciâdor.râ âln. respêcli!?mcnte. p:rrÀ maniÍcstâção sobre a

possibiliürtle de arlcsâo.ParágrsÍo Segrlrdo - Câb.rá ao lomccedor

bcnelicrário dâ .{ta de Rcgistro dc Preços. obJenadâs as condições

nelâ cstâbel€'cidas. oplaÍ pelà âcciuçào ou não do tbÍnecimcnto de-

coneote cle adesào. dcsdc qtrc nào pre.iudique as obrigaçôcs presentL§

(- luturas decorrcntcs da ala. assumida-s com o órgào gcrenciador e

órgâos paflicipantes.Pârágrefo Terceiro - As aquisições ou conlra-
tiÇõcs adicionais a quc se referc esle âíigo nâo poderào exceder, por

ó.gào ou cntidadc. a 50o/o ( cinquenra por cenro) dos quantiraÍivos dos

itens do instÍunlcnto convocatório registrado na Ara de Regisüo de

Preços par. o órgào geÍcnciador e órgàos panicipÀnrcs. nào podendo

aiida- exccder rra totâlidàdc. ao dobÍo do quantitativo de cada item

rcgistrJdo na,\l.I dc Rcgrstro dc l'reços para () órgio gerenciixlor c
órgios purlicipanles- indcpend.:ntement. do número de óryàos nào

prrricipants qrre aJerircrn-Parágrafo Quarto -A solicilação dc ade-

sào dcveÍá scÍ ancarninhada ao órgâo gererciador constando l()dos os

itens a scrcm âderidos cotll scus rcspecli\os \-aloÍcs e o lalortotal, eo
documenlo tinrbrado da emprcsa beneficiáía da ata nicnciouando os

ireIs. \ aloÍe\ uniúÍios e \alor tolal accitadu.CL.i t'SULA OlT.$A -
DO CA\CEL-4,]\IENTO D-c. _{TA DE REGTSTRO DE PREÇOS
Parágr{fo Prioriro - A presentc Ara de Rcgistro dc PÍcços podcrá

scr canL-elâdâ de pleno diÍeiro. pclo ORGÀO GaRENCIADOR. por
iàto supcn-cniente. dccorrente dc caso lorruito ou força nraior. c nas

scguintês hipótcses:a) O l'orneccrlor descurnprir as condições dcsrâ

Ata dc Registnr de Preçosib) Se rccusar a ilssinar contrato- não retirar
a nota dc cmpenho ou instrumento cquilalente no praTo esrabelecido

pela 
^dministraçâo. 

sem j ustiíicat iva acciúvel:c) Não aceita. reduzir
r) scu freço rcgi§lmdo. na hipótcsc desÍe §c tomar superior àqueles

praticados no »rcrcado.d) Sofrcr sarrção prevista nos incisos I. Il. t
c ou lV do caput do an. 156 da Lei n' l l.lllr20l l. ParágrâÍo S('.
gundo - íJcorrcndo cancclamertd do preÇo rcgistrado. o(si Fomecc-

dor{ (-s } scrál ào ) cornun icadol s) formrlIlenlc, atravós de do('umento

quc seftijuntâdo ao processo administrâtivo da prcsente Ara. âús sua

c,éncin.ParágraÍr, Tcrceiro No caso de recusa do Fomecedor crn

dâÍ ciôncia da dccisào, a cornonicâçâo será lcira alrâvcs depublicaçào
nil Diário oficial do Estado do lllaranhà{}. consid€rândo-se câncelado

o prcço rcgiJrràdo u pnÍir dela. ParágraÍo QuaÍo - A solicilaçio
,lo Forncccdor para canc.lâmcnao dos preços rcgislridos poderá não

scÍ rccira pclo (-)RCÀO (iHRE]{Cl,\DOR- àculrando-sc à este. ncste

raio.l xplicilçâo dx\ penali,lxd.s cahi\ eis. Pà rágrâfo Qui[to - Após

o dâncrlârnento da Atâ dc Regisfto de Prcços. a âdrninisrraçào podcni

corrlolaÍ ôs lbmccedorcs licitaDtcs que aonstarem nrr anexo I obede-

cúDdo a ordcm dc classificação.ClÁUSUI.A r..ONA - D^S DTSPO-

SIÇÕES FI\AIS Pardgrafo Primeiro - Torlas as alrcraçôes que se

lizersm necessárias serào rclistradar por intcrmódio dc lavraura dc

Tênno,,\ditivo ou Apostilamento à prascdte r\t.l de Iiegistro de Prc-

ços-.unlônnc o !àNo-Pâtágr.fo ScguDdí, - lntcgra cslâAta. o Edital

do PRLC\() ELF rRóNI('0 N' 049.lÍll,l - SALIC e §cus anexos e

as propo\tas das c.rpresas rcgistradas nesla Ata.Prrágmfo Tercriro

- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lci Fedcral

n' 14.133. de 0l de abÍil de 20: l. Decrcto Estadüal n" 38.136/2023

e Iegislaçôcs correlaras.Cl,ÁU§ú'LA DÉCIMA - DO FORO l-ica

eleiro o I'oro da comarcâ desta cidade de Sào [.uís- capital do Estado

do \raranirào. conl Íenúncia exprcssa de qualquerdulÍo. poÍmais pri-

!'ilegiado quc seja para dirimir quaisqucrdúr,idas oriundas r1o prcsen-

te itrJtrumento- E por cshrem. assim. jusfas e conÍatadas. âs pam(]s

assinâm o pÍcsente.sào Luis MÂ. 2? de scrcmbro de 2024. AlÍne
Pinheiro vescohcelos Secrerária A junta d. Liciúôes e Cornpras

lstrarégicas SALIC/SE-{D Ricârdo Soàrcs Ramos R S RAI\{OS

GESTÂO ETI PR.ESARIAL LTDA. :

PREFETTURA It uxrcr p.rÀe^*151
TTAPECURU - }IIRINV]IIA.. .qI'"'

EXTRATO DE ATA IJE REGISTRO DE PREÇOS Atâ de ResisrÍo

de Preços n'081/2024, oriundâ do Pregào Êletóni.o n'009 101.1-

OBJETO: Registro dc preços para fuluras e e\'ennrâis aquisiçôes dc

mcdicamcntos e dicta entcral e oral a ânr dc suprir a denranda da

Sccreraria Municipal de Saúde d. Itapecuru-Virim \tÂ. conforrne

condiçôes. quâ idades e exigências eslabelecidas fleste irstrumento.
\.IGÊNC.IA: I: nreses, DATA DE ÀSSI}{ATLiRÀ: I6 09 2024, PAR-

TES SIGNATÁRIAS: \4unicipio dc ltapccuru VÍirirta\'tÀ. alra\ és

da Secrct.rria Municipal r.lc Saúde lóÍgào Gercnciàdor) c , .lnprssâ
MEDIC.{L CE]'*TER DISTRIBUIDORÁ DE MEDICAMENTOS
LTDÂ. inscnra no Cl.iPJ sob o n" 2.i.706,0331ffx)l 57 (BcDc6ciárià da

Àra1, no valorglobaldc RS 171.9.11.00 (cenb c sctentâ c três mil novc-
centos c qú1re a c wn llais). parã os itcns: 3, 9, lt. 16, 17. 27.42. 58.

59- 76- 87. 107. 3. l19. l2l. ri3. D,l. I35. t57.

Ata de RelisEo de Preços n" 096,1024. oriundâ do Pregào Eletrônico
n" 009i2024. OBJETO: Rcgistro de prelos para futuras c cventuais
aqüisiçôcs de mcdicameÍrtos e dieta cnterdl e oml a fnr dc suprir a

demanda da Secretâiia Municipal de Saúde de ltapecuru-l\.Íirim-MÂ-
aonformc condições. quanlidades e cxigências cslabelecidâs ne§-

tc inslrumcnlo. \'IGF-NCIA: l2 mcses- DAT DE ASSINAIURÁ:
l6l09i202.1. PARTES SIGN-{TÁRIAS: Municipio dc IrapecuÍu À{i-
flÍÍVVA. arra\'és da Sccretarra Vunicipâl dc Saúde 1óryào Ccrcn-
ciador) c a emprcsa O C E TORRES LTDÀ. inscrita no CNPJ s,rb o
n' 50.9?9.92710001 -91 (Bcncficiária dâ Atâ). no valor global dc RS

1.59.1.197.7-t (uol milhào quinhcntos e novcnla c quatro mil ccnlo e

novenlJ c sele relis setenla c quatrô ccrltxuo§). para os ilcns: -lír. J7.
19, 40. 41. .r,r. .l4. -18. 5 i. 55- 5ó. 60- 6l- 62. 63. 66. í'7- 68. 69. 71.
71. 71,7.r. 78,79. 80. 3r, 8i. 85. rt6. 89. 90. 9:. 9.1, 97. 9§- 102. t04-
ll4. l?,1. ll5. ll7, 129. 130. l3l. 138. 140. 143. 144. 1,15. 146. 117.

150. r5:. 154. 15ó. 159. 170. r7r. t73- t75. 176- 179. tE0- iEr. tE2-

t83- t8,1. t87. tÍt8. 190.

EXTRATO DE AIA DE REGISTRO DE PRLÇOS Ârâ de Regislro

de Prcços n" 0971f024, oíiunda do Pregào EletÍônico n- 006'líll-1.
Processo Administrati\o n' 202.1.0-1.22.0001. OBJETO: Regisrro de

preços paÍâ tutura c elcntuâl conlratâção dc empresa para fbmeci
nlcnto dc li\'Íos Jidáticos quc facilitcm o pmc('sso dc inclusào dos

alunos dâ Educaçào lnfanlil - Pré Esirolâ. Ensino IiunÍ.hmentsl I e ll.
domunicipiodc lrapecunr-Mirirn MA. VICÊNC|A: l2 rcses. DATÁ

Dt ASSINÁTURA: 27,09,]02] PARTES SIGNÀTÁRIAS: Munici-
pio de ltapccuru-Mirim/MA. atralcs da SccretaÍia MuDicipal de

t:ducaçâo (órgào Cercncrador) c o emlÍcsô I-DITORA ÁGUL{
LTDÂ (Bcneficiári.r da Atâ). inscÍilà nô CN-PJ: .17 0E.i.884 0001-

59. no r alor global de RS 2.614.161.00 (dois rnilhõcs. seisccntos e

trinta e quatro mil. duzenk)s e sess('nta e dois Íeais). nara os ilens:

0l- 01. 04. 05. 06. 07, {)8 c 09.
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